
07/02/2022

Número: 0800332-53.2018.8.20.5115 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Caraúbas 

 Última distribuição : 17/10/2018 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO GOMES DE QUEIROZ (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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879

07/02/2022 17:15 2592999_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_02 Petição
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02_compressed

Documento de Comprovação



 

PETIÇÃO ANEXA
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2592999- C3/ 2019-01975/ INVALIDEZ 

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAUBAS/RN 

  

  

Processo n.º 08003325320188205115 

  

                              

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, 

por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove FRANCISCO GOMES DE QUEIROZ, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, requerer noticiar ao 

ilustre julgador da causa impedimento jurídico para o prosseguimento da presente ação, face 

existência de outra demanda idêntica ajuizada pelo mesmo autor da presente, afigurando-se em 

COISA JULGADA, conforme a seguir fundamentado e comprovado. 

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0800451-

77.2019.8.20.5115, e tramitou perante o Juízo da VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

CARAÚBAS, tendo havido trânsito em julgado de decisão de mérito, fazendo-se coisa julgada 

material, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, 

pelo que se requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte 

autora a todos os consectários legais, inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, 

a condenação pela comprovada litigância de má-fé conforme disposto no artigo 77 da Lei 

Processual Civil. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARAUBAS, 4 de fevereiro de 2022. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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04/02/2022

Número: 0800451-77.2019.8.20.5115 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Caraúbas 

 Última distribuição : 20/06/2019 

 Valor da causa: R$ 998,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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44921
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20/06/2019 19:25 scan 0001 Documento de Comprovação

44921
110

20/06/2019 19:25 LAUDO MEDICO Laudo Pericial

44921
111

20/06/2019 19:25 Requerimento administrativo Requerimento Administrativo

45689
823

11/07/2019 13:10 Despacho Despacho

56330
750

31/05/2020 21:03 Intimação Intimação

56341
223

01/06/2020 11:11 Citação Citação

56572
992

08/06/2020 15:33 Petição Petição

56572
993

08/06/2020 15:33 QUESITOS___FRANCINALDO_GOMES_DE_QUEIR
OZ_PDF

Outros documentos

56730
386

15/06/2020 14:15 Petição Petição

56730
387

15/06/2020 14:15 2726436_PETIÇÃO_PAGAMENTO_HP_PDF Outros documentos

56758
795

16/06/2020 09:34 HABILITAÇÃO Petição
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796

16/06/2020 09:34 HABILITAÇÃO___RN_PDF___FRANCINALDO_GO
MES_DE_QUEIROZ_PDF

Outros documentos

56758
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16/06/2020 09:34 CONTESTAÇÃO___FRANCINALDO_GOMES_DE_Q
UEIROZ___LIDER___REG_1___DIF___COM_RES_
__LITISPENDÊNCIA___RN_PDF

Contestação

56758
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16/06/2020 09:34 PAD_FRANCINALDO_GOMES_DE_QUEIROZ_PDF-
email

Outros documentos

56758
806

16/06/2020 09:34 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS -
NOVO

Procuração
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56758
808

16/06/2020 09:34 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA - NOVO Substabelecimento

56758
811

16/06/2020 09:34 Rueda & Rueda - PE-email Substabelecimento

56758
813

16/06/2020 09:34 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018-email Procuração
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16/06/2020 09:34 Substabelecimento Atualizado - Natal - 22 08 2014 Substabelecimento
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18/07/2020 22:59 IMPUGNAÇAO-FRANCINALDO GOMES DE
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Outros documentos
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25/11/2020 09:54 Intimação Intimação
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25/08/2021 20:38 Petição Petição
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GOMES DE QUEIROZ

Outros documentos
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26/08/2021 09:21 Petição Petição
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Petição
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21/12/2021 00:11 PROCURAÇÃO LIDER Procuração
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30/12/2021 06:52 Petição Petição

78003
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31/01/2022 13:37 Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

78003
473

31/01/2022 13:37 2726436_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição

78003
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Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

78003
475

31/01/2022 13:37 2726436_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
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Planilha de Cálculos
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Em anexo.
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MOSSORO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento  

      Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte 

Tel.: (84) 9. 9991-1313 

_____________________________________________________________________________________ 
EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 

CIVEIS DA COMARCA DE CARAÚBAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

CÓDIGO CIVIL- Art. 186. 
 
“ Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 
moral, comete ato ilícito.” 

 

 

 

 

 

 

Francinaldo Gomes de Queiroz, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do 

RG nº 003.022.150 SSP/RN e do CPF nº 096.203.794-03, residente e domiciliado (a) no (a) Rua 

Sebastião Honorato de Sousa, 263, Leandro Bezerra, em Caraúbas, CEP.: 59.750-000, por 

intermédio de seu e ou sua bastante procurador (a) que esta subscreve, com escritório profissional 

localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor 

o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no CNPJ de nº 

09.248.608/0001-04, com endereço situado na Avenida Treze de Maio nº 23, 2º andar, Ed. Darke Rio de Janeiro – 

RJ, CEP: 20.031-902, podendo ser citada por meio eletrônico, conforme Artigos 5º, 6º e 9° da Lei nº 

11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, do Código de Processo Civil, expondo e 

requerendo ao final o seguinte: 

 

Ab Initio 

 

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e 

fazer valer o direito de igualdade.  
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  2 

 

É sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, 

nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas 

processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código 

de Processo Penal em seu art. 4º caput. Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a 

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos. 

Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a 

igualdade de todos e o acesso a Justiça. 

 

-S I N O P S E   D O S   F A T O S: 

 

O autor foi vítima de acidente de trânsito, fato corrido no dia 25 de fevereiro de 

2018, por volta das 19h00min, quando o mesmo trafegava na condição de passageiro em uma motocicleta 

tipo Honda NXR/Bros 160 ESD, de placa QGM-9003, ano/modelo 2016, de cor vermelha, pela rodovia 

estadual RN 117, e em dado momento o condutor do referido veículo perdeu o controle de direção da 

motocicleta ao passar por um buraco na via, vindo a cair ao solo, tendo o requerente sofrido um forte 

impacto, causando diversas lesões pelo corpo, sendo socorrido por terceiros para o Hospital de Caraúbas, 

mas devido a gravidade das lesões, fora transferido para o Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos 

Maia, em Mossoró – Rio Grande do Norte, conforme certidão de ocorrência policial, em anexo. 

 

Devido as gravidades das lesões, o requerente fora submetido a intervenções 

médicas devido a uma FRATURAS MÚLTIPLAS DE FACE, cuja sequelas comprometem as 

funções do membro em comento, dentre outras complicações físicas, CONFORME PRONTUARIO 

MEDICO, em anexo. 

 

Devido ao fato decorrer de acidente de trânsito, o requerente buscou a indenização 

administrativamente junto à Ré, através do processo número 3180/257733, sendo que, a seguradora pagou 

ao promovente a importância de R$ 1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta reais), conforme recibo em 

anexo. 

 

O autor impugna os valores pagos administrativamente pela demandada, por 

absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos que possa aquilatar, mensurar o quantum 

devido, sendo que, neste sentido o art. 5º,§ 5º da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento 

devera ser quantifica em obediência a tabela fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009. 

 

Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que possibilite 

ao beneficiário, recorrer, contra os valores pagos administrativamente pela Seguradora Líder dos 
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Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de DPVAT, a vitima é obrigada a receber os valores 

pagos pela autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, numa total afronta a determinação legal 

fixada na norma jurídica. 

 

A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido deve obedecer Circular do 

CNSP- (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), sendo que, geralmente utiliza-se de 

parâmetros ilegais, para definir do ponto de vista administrativo o valor a ser pago aos beneficiários, 

tratando-se de pagamento administrativos estes desafiam a Lei nº 11.945/2009. 

 

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a 

critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os valores da indenização estas devem 

ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer dentro de 

quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. A Demandada, ainda se recusa a 

recepcionar a documentação, pelo fato da Circular infra citada, negar o pagamento do DPVAT, nos casos 

em que o beneficiário não apresentar o DUT, do veículo causador do sinistro devidamente quitado. 

 

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, expressamente, 

como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008. Portanto, para os acidentes de 

ocorrência anterior à data de vigência da Medida Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a 

primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o valor da indenização ao salário mínimo, 

passando-se, após esse marco temporal, a adotar os novos parâmetros delineados pela citada medida 

provisória e ratificados pela Lei nº. 11.482/2007. Destarte, deve as seguradoras conveniadas obedecerem 

a Tabela, firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo licito, a autarquia ré, pagar o valor que 

entende de forma unilateral, pois as periciais são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer 

fiscalização, das instituições em especial do Ministério Publico, ou, Policia Judiciaria, quanto aos critérios 

de pagamento as vítimas de acidente de transito em nosso pais. 

 O fato é que enquanto o cidadão comum é vitima de altos valores decorrente do 

seguro DPVAT, o Tribunal de Contas de União (TCU),  realizou auditoria no Seguro de Danos 

Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre (seguro DPVAT) e apontou doze achados de 

irregularidades que demonstram a necessidade de se rediscutir e mudar o atual modelo de 

gestão da Seguradora.  A auditoria foi realizada entre março de 2014 e maio de 2015, com o 

objetivo de verificar os atos de regulação e de fiscalização da entidade no que tange à formação 

e à pertinência dos custos que compõem o prêmio de DPVAT. Fonte-( Acórdão 2609/2016 – 

TCU – Plenário-Sessão:  11/10/2016. 
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-D O   D I R E I T O: 

 

 A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece disciplina e regulamentou o 

seguro DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que após a entrega dos documentos da 

vítima e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para pagar o seguro aos que dela fazem “jus”. 

  

 Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 5° 

preceitua que: 

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. Grifo nosso. 

 

 No mesmo curso: 

  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores e 

prazos nos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras 

que operem no seguro objeto desta lei.” (Grifo Nosso) 

 

 - D A    J U R I S P R U D Ê N C I A  

 

 A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Norte, tem entendimento consolidado em idêntico pedido: 

 

“(AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 2012.013210-8, de 

Relatoria do Des. Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014; AC nº 2013.018028-1, Rel. Des. 

Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. João Rebouças, 3ª 

Câmara Cível, j. 28/01/2014; AC nº 2012.017060-3, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 

05/11/2013).”  

Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por meio do 

Enunciado nº 474, de que a indenização  deve ser paga de acordo com o grau da debilidade sofrida. 

Vejamos: “Súmula 474/STJ:  

 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”  
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Para que Vossa Excelencia, possa ter uma ideia da materialidade dos valores 

envolvidos, em 2015 a arrecadação total do Seguro DPVAT somou mais de R$ 8 bilhões, segundo as 

demonstrações financeiras da Seguradora Líder. Desse montante, R$ 4,326 bilhões (50%) foi destinado à 

operacionalização do seguro, sendo R$ 3,381 bilhões gastos com o pagamento de indenizações às vítimas 

de acidentes. No mesmo exercício, o lucro líquido da seguradora Líder foi de R$ 2,62 milhões, e o 

resultado total destinado a cada seguradora, na proporção de sua participação nos consórcios, foi de R$ 

172,6 milhões. 

 Não existe outra forma para solucionar o litígio vem invocar a tutela jurisdicional 

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito. 

 

- D O   R E Q U E R I M E N T O 

 

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.ª., com fundamento no art. 186 do Código Civil 

Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim de condenar a 

requerida, ao pagamento da COMPLEMENTAÇÃO indenizatória em epígrafe, a ser aferida após a 

realização da perícia médica, obedecendo a Tabela incluída pela Lei 11.945/09, requerendo ainda o 

seguinte: 

 

01- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo 

legal, sob pena de revelia e confissão; 

02 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, 

especialmente, na produção de Prova Pericial, no sentido de quantificar o grau de lesão; 

04 – Requer os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que o autor é pobre na 

forma da lei. 

05 - Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, referente a 

honorários advocatícios; 

06 - Informa a parte autora que como é de praxe em demanda similares a parte 

demandada não manifestar interesse sobre a realização de audiência conciliatória, requer a parte 

promovente a dispensa da audiência retro citada bem como de mediação nos termos do novo CPC; 

 

Dar-se à presente o valor de R$ 998,00 para efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos. 

Pede e Espera Deferimento. 

Mossoró – Rio Grande do Norte, aos 20 de junho de 2019. 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB-RN 7.469 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de perícia médico-legal e 

no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: _________________________________________________________________. 

 

 

O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ horas, apresentando 

ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

________________________________________. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, 

ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):______________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

___________________________. 

  

EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

________________________________________. 

 

Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, GRAVE? 

_____________________________________________________________________________________

_______________________________________________________. 

 

QUAL A REPERCUSSAO FUNCIONAL DA DEBILIDADE NO MEMBRO SUPERIOR/INFERIOR, 

ATINGIDO? 

 

____________________________________________________ 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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SESAP!RN - HOSPiTAL REG
BOLETiM DE 4367i2018

CIRURGIA GERAL ' AMARELO
paclente:4121 - FRANCINALÕÕ GOMES OE êiüEIRÕZ'\2~-~;:,ii '2' d ,
Na,;ciIPen!o.23/01/1991 Natural:CARAUBASBRtlSl1 S'"X()M Cor o"RDA
CM, 808002967658873 CPF r''',,'
ivt88 ~;i!\RiA MADALENP.~,DE QUEIROZ C;OMES EC'\';itP S()i'~ (;C.ltAES íJE :;)i\JLA

SFBASTlf\(1rlONORIO CE 3G;';,," .:>,.:

MotiVOialegado peio pac<eote\;QUEDA - MOTO
Ortgeti1: ,A,MEL'LI\N-:::l;\ ()UTRO

Tipc: f~EGULf:J)() ,

\

"
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DECLARAÇÃO OE AUS~NCIA oe LAUDO00 IML • CIRCULARSUSEP 445/12

Para mais esclarecimentos, acesse o ,ae httpr//www •••guraóorallder.tom,br ou ligue par. o SACDPVAToaoo Q221204 ou 0800 0221206
(exclusivopara pessoas com deficiência auditiva. delal.)

INFORMAÇOESPARAPREENCHIMENTO:

É necessário o preenchimento completo de todos os campo, com os dados da VfTlMA e do seu REPRESENTANTELEGAL' (caso
seía aplicável)Semrasuras,ORepresentante Lega!*é obrigatório para os seguintes casos:

Casos com vitima entre Oa 15 anos - O Representante Legal é representado pelo pai, mãe ou tutor, Apenas o Representante'
deverá assina, a dectaraçãono campo 2 ("Assinatura do Representante Legai");

Casos Com vitima entre 16 e '7 anos" Neste caso, li; necessário que a vítima seja assistida por um Representante legal (pai,
mãe ou tutor), O formulário deverá ser assinado pela vftima menor de idade no campo 1 ("Assinatura da Vítima") e também por
seu Reptesentante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante legal"),

Casos com vitima interditada com curador .. Neste caso em específico, apenas <1 Representante Legal deverá assinar a
declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante legai"),

REPRESENTANTE LEGAL DA ViTIMA

Declaro, sob as penas da lei, que estou lmpossibllftedo de apresentar o laudo do Instituto MédIco Legal (lML) para os fins de requerimento de
tndeolzacào do Seguro DPVAT (Lei nG 6.194/74). uma vez que

o estaoelecrmentedo IMl que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazosuperior a 90 (noventa)dias
de respectlvo pedido.

Assinalar uma das opções abaixo!

Nàc há estebeleclmento do IMl que atenda a região do acidente ou da minha restdêncfa:ou

5t O estabelecimento do IMtque atende a região do acidente ou da rrunha resídénda não ("aliza pericias para fins de prova do Seguro
DPVAT;ou

Como objettvo de permitir <:I exame:do meu pedido de índeotzeçêc do Seguro DPVAT,para iicobertura de invalidez permanente causada
direramentepor veículoautomotor de via terrestre, solicite que estadeclaraçãopermita 1) prosseguimento da análiseda minha documen­
tação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal~I~AL,concordando, desde já, em me submeter à pertcta médica às custas da
5eo!ura,do!!alíder DPVATpara a correta avaliação da ecsiéooa e aferk;ào de grau da lesão,Ou lesões, para 0$ fins.do §lv do art. 3" da Lei n-

Declaro ainda estar ciente de que aoautorízaçao para a reatizaçêo dessa perícia não significa prévia concordâncla com a futura avaliação
medica ou renúncia ao dIreito de contestá-ta, caso discorde do seu conteúdo,

Campo}. . ASSinatura do Representante Legal

DALJ,QOlVOOi/l0:i]
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DEATEN[,;, ,_ ~I 4367/2018

~ 1)~ _,__ . CIRURG~R~L ,,:_,A1'!IfI~EL(J
Paciente:ill1- FRANCINALOO GOMES OE QUEiROZ ;;::7 d ~ ,,;: o ,
Na.cln1ento,23/01i199~ Na~\.!falCARAUBAS BRp,S;t
(:~jS 898002967658873 G?F ,.. "
fV18c~~,lA,RlAiv1AOAlENp, OE QíJE!ROZ (}orv1ES

-: SE8io.,STI;\() i""iONORICI C~F': ::3CjU;:;_M
Ba.irro

I?,I?i'",le_ª-~969322_~,?84_fl6932,2ªQ , --- "

Motivolalegacvpeto?ae,entel: QUEDA, MOTO
OrlgGt, í: /\~,j1f:>l'LA;"J'::';\'::;

F R \~

~(
-<_IYJ~~',-_
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ESTADO DO R10 GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL· SESED

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL· DEGEPOL
DIRETORIA DE POLíCIA DO INTERIOR - DPCIN

DELEGACIA DE POLíCIA JUDICIÁRIA OE CARAÚBAS

RG 367.170.23'1 SSPiRN

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:x'XXxxxxxxxxxxxxxx
DA

Relata o (a) comunicante QUE trafegava conduzindo uma motocicleta do tipo HONDAINXR 160 BROS ESI)!)
PLACA: QGM9003, CHASSI: 9C2KD0810GR452161, Rl~NAVAM:01087560485, ANO FAB/MOD: 2016
COR: VERMELHA licenciada em nome da vítima, quando caiu em um buraco e acabou por perder o controle
MOTOCICLETA vindo a cair, QUE foi socorrido por populares, QUE em decorrência deste acidente'.
vitirnatgarupa), FRANCfNALDO FRATUROU A MANDíBULA E TEVE ESCORIAÇ(lES PELO CORPO. I
vítima um procedimento cirúrgico como demonstra os boletins de atendimento cm anexo. QUE
comunicante não teve escoriações, motivo pelo qual não deu entrada no Hospital Regional de Caraúbas-Rrc: QUI

'~,j.p;r"Nacional de Habilitação (CNH), e Nada mais disse. As informações prestadas neste 8.0. São de inteirE
responsabilidade do (a) comunicante. O IA) comunicante se responsabiliza civil e criminalmentepor suas declarações.
TESTEMUNHA: I:Mateus e Dedê, ambos moradores do bairro Leandro Bezerra

Providências adoradas:
Registrado o presente B.O, entregue a la via a (o) cornumcante

tuno de Sá Godeiro

59780-000
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GOVERNO DO ES"fADO DO RtO GRANDE 00 NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
HOSPITAL REGIONAL TARCíSIO MAIA

EVOLUÇÃO E PRESCRiÇÃO MÉDICA
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Nome:

DATA
EVOLUÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANe : DC ,",ORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PI,.BI..ICA
HOSPITAL REGIONAL TARClslO MAIA

EVOlUÇÃO E PRESCRiÇÃO MÉDICA
, ?'" '" /" ,
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EVOlUÇÃO
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DECLARAÇÃO DE RESID~NCIA

Eu, Lh·&mil'~.n.lctr1 f'tID)' ii,/) ri! (12,,1 il!'Ô.gÇC!iJ
c;

RG09 ~ ocl:;l Xv' data de expedição ~Qj ~Órgão C;SPI6Z ("V

CPFn2 0% .:Já?:> .'1SIJf>m venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome
de terceiro:

logradouro , I
(Rua/AvenidaIPra::.:ç~aL.)+,1 ;;.J..>~~~~~:;":::':";~\-:L).Jlw~a"'II..CiL\.u:...;.l!.í..4)'-l.tii!..JL...C.L.)..Iíd*)!s..l!1>d?1~'~' .

I Número -~<.i'-'''----'-~---- ---l
Apto I Complemento

Bairro

Cidade

Estado

(EP

Telefone de Contato

E-mail

Por ser verdade, flrmo-ms.
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SISE8 - SISTEMA OE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/04/2018 Autoatendimento - 07:51: 16
103872478 0998

SALDO OE POUPANÇA PARA SIMPLES CONFERêNCIA

AGi'NCIA:
CONTA:
CLIENTE:

1038-3
18291-5

FRANCIMAlDO GOMES OE OUE!
VARIAÇÃO: 51 Pouoanca

SALDO MUAL

SALDO
POUPANÇA 3,27 C
____ o _,~ - - - - - - ~. 'm .... •__.,_ ~

SALDO
POUPEX O,00 C
--~··------------------·- ~ e•. ••

SALDO TOTAL. 3,27 C

Leia no verso como conservar este documento,
entre outras informações.

,
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ç---~~~--------------------------------------------------~
\leu.DER AUTORIZAÇÃODEPAGAMENTODESINISTRO· CRÉDITOEM CONTAE REGISTRO

DE INFORMAÇOESCADASTRAISPESSOA FíSICA· CIRCULARSUSEP 445/12

Para mats escjarectmenros, acesse o site http://www.seguradorallder.com.br oU ligue para o SAC OPVAT 0800 0221204 ou 0800 0221206
(exclusive para pes-soas com deficiência auditiva e de fala)

Benefklário l!Iltr .. Oa 1li l!.!IJ!t(pai, mãe, tutor) ou o Incapazcom curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados
do RepresentanteLegal (Pai,Máe,Tutor ou Curador). Apenas o Representante leg<l! precisará assinar o formulário (no campo 2·
"Assinatura do Representante legai").
Beneficiário l!Il!L~1~jit17~'Necessárioque o Beneficiátio sejaa~~:;
O formuláriodeverá ser preenchido com os dados do beneficiário. N

(no campo 1"Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal

INFOR~4A('ÕESPARAPREENCHIMENTO:
necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFiCIÁRIOou do IlEPRESENTA1'!LI;.Lf.\iAk

sem rasuras,para correta análise do seu pedido de indenlzação. Dados incompletos ou íncorretos impedem o banco de creditar
o pagamento.

A conta informada precisa ser de 1i1lJli!rldadedo BENEfiCIÁRIO ou do REPRESENTANTELEGAL e deve estar regularizada, anva.
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenizaçêc/reernbotso.

é obrigatório Representante Legal para:

Declaro,sob espenas da lei e para fins de prova de resídênda iuntoaSeguradoralíder - DPVAT.residirno er\l~éreço
do comprovante de restdênda do endereço Informado.

RENDAMENSALE DADOS BANCÁRIOS

RS 3.001,00 Anc RS $.000.00

SEM RENDA

L:J RS $.001,00 ATÉRS 7.000.00

AT! RS 1,000,00 C] R$ 1,001,00 ATI: RS 3.000,00

RS 7.001.00 Anc RS 10.000,00 CJ ACIMADERS 10.000.00

CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo, As~jnaleuma cpçãcl
Cl BRADESCO(237) .i8lBANCO 00 BRASIL(001) [] ITAÚ1341)

o CONTA CORRENTE (todos os bancos)

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securltaria para ° sinistro, autorizo a
Sec9uradoraLíder a efetuar o pagamento da mdenizaçáo do Seguro DPVAT,mediante o crédito na referida agência e conta.
Apósefetívado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado.

Local e Data

Campo 2 ~Assinatura do Representante

FAPPF_OOl V001J2017
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DECLARAÇÃO DE RESIDtNCIA

Eu,f (\.i).(!\C;,' GM:,O ÓK)cpn lia d ~ tftl III& J"\{)15
RGn":OCQ.21:~)? .?::i :±:'data de expediçlio..ava:2JeOOn?tÓrgão eSc) fJ (:t,,, /,
CPFn·:ogq.S:>'t.184 - '<1&venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovantede endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido no
endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome de
terceiro:

Logradouro
(Rua/Avenida/Praça)

Bairro

Porser verdade,firmo'me,
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DECLARAÇÃO OE PREVENÇÃO A LAVAGEM OE DINHEIRO
PESSOA FfsICA· CIRCULAR SUSEP 445/12

Par. mais esdarecímentos acesse o ,it. http://www.se9uradoralldor.(om.brou lígue par." SACOPI/AT0800 0221204 ou OSOO0221206
(exclusivopara pessoas com deâdêncta auditiva e de faia)

INFORMAçOes IMPQRTANTES:

o preenchimento deste Formulárioé parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme
número 445/12, disponível no endereço eletrõnlco:

http://www2.SUSEP.(lOIl.I.lI.lISlSUOTECAWEBIOOCORIGINAl.ASPXlT!PO~1&COOIGO~29636

ACircularSUSEP'no 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as
Seguradorassão obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de índentzações. Este cadastro deve
conter, além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissâQ e da faixa de renda mensal, além da
respectiva documentação comprobatória.

A recusa em fornecer as informações de profissão" renda, neste formulário,não impede o pagamento da tnderuzação do
Seguro PPVAT,contudo, por determinação da referidaCircular,esta recusa é passivei de comunicação ao COAF'.

1 Superintendência de SegurosPr!vados~'SUSE~6'r950 responsável pelo controle e f\scaUzaçãncos mercados d<' $(1guro,prevk1~ndiilprivada aberta, capitaj­

ização e resseguro.
1Conselho de Controle deAtlvidades.Flnan<eir3S- COAF,órgão integrante da estrutura do Miotstérfo da Fazenda. tem per finalidade disclpllnar,aplicar penas
adminIstratiVas,receber, examinar e Identltl,ar as ocoeréoctas suspeitas de atlvidades Ilkita$ previstas na lei niJ9,613f98,

5j: Recuso informar

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Uder-DPVAT. residir no endereço abaixo
anexando a cópia do comprovante de resldêncle do endereço informado.
Estouciente de que a falsidade da presente declaração implicarána sanção penal prevista no art. 299 do código Penal.

OlORLOO1 VOO1/2017
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

PeloPresente InstrumentoParticularde Procuração,nomeioe constituomeu bastante
procurador acima qualificado, podendo o mesmo representar-me perante a
Seguradora Lidar dos Consórcios DPVAT, bem como perante qualquer seguradora
que faz parte do Consorcio DPVAT, também perante aos pontos de atendimentoda
SeguradoraLidar (Correios,Sincorese Corretores),para fim específicode dar entrada
no mau seguro DPVAT, podendopara tanto, assinar aviso de sinistro, autorizaçãode
pagamento e prestar declarações, bem como, levantar valores decorrente da
indenízação do SeguroDPVAT,junto ao Bancodo Brasil ou Caixa EconõmíoaFederal
oU Bradesco ou qualquer outra agência credenciada, podendo ainda assinar, dar e
receberquitação,tudo para o fiel cumprimentodestamandato,

ASSÚ,RN0IOL{ !~,f?
Local e data

(reconhecer firma por autenticidade)
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ESTADO DO R10 GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL· SESED

DELEGACIA GERAL DE POlÍCIA CIVIL· OEGEPOL
OIRETORiA DE POlÍCIA DO INTERIOR· OPCIN

DELEGACIA OE POLicIA JUDICIÁR!A OE CARAÚBAS

RG: 367.170.231 SSP/RN

HONOA/NXR 160 BROS ESOD,
ANO FABtMOD: 2016,"~~~!:~~:~;~~~;;~~:~~0f.,~f~~;~;'~~1UUl."~\.e acabou por perder o controle' da~ em decorrênci a deste acidente. 11

ESCORIAÇÕES PELO CORPO. QUE a
boletins de atendimento em anexo. QUE o

deu entrada no Hospital Regional de Caraúbas-Rl-í:
ruars UI"'''. As informaçõesprestadas neste RO. São de inteira

civil e

de Sá
Agente de Policia CMl

MaL 207.229-7
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DECLARAÇÃO DE ISENTO DO IMPOSTO DE RENDA

,
Eu, brasileiro, _

com CI?F nO _ residente na

Rua n" BAIRRO : _

__________ -RN, DECLARA, sob as penas da lei que é isento

de declarar imposto de rendaf por não ter meios suficientesI

fazendo presente declaração nos termos- êQnta~>previsto na Lei

Estou ciente das sanções administrativas, penais e

civeis, nos termos do art. 299 do CPB, Nada mais a constar lavro o

presente para que surtL~ seus juridicos e legais efeitos.

Mosssoro-RN, em

CP ~Decreto I.fl fi" 2.848 de 0:7 d< Dezembro QJt i94(}
ôrt. 299. Omitir, em documento p"hilço ou IHirtii;\ill'lr.deçlllnH;ão que dele devia eeusrar, ou nete Inserir t}11tRZt'r inM'flr uccrar ..dhl fAlsaOHdin'rsa ;1:;

que devia lI\Weseríta, com 1) fim di' prejndteat dtrcito. criar OhrigllçAúnu alterar a verdade sobre filio jUrldk:1IlH'flh' rrtuvaeuc
Pena. recíusâc, de um :t cinco nnos, e multa, se tI â\X'amenio ti público,~' n,'!:!u~!h}de um a irês lHHlll, t' muíra. 4t' quinnensus mil rti;; li ctnce úH\l0·\ Ü~,

ree, se c documente é fNlrti\:ulll1',
Panígl'afa IÍnh:u, Se {! agente é fl1üciomírio pvblko, e comere (J crime preveícceeéo-se do cargo. {lUse = falsjfh:a';110ou aueracão e 1.11:assearamenro de

regutro dyil.ltumcnta~seii: pena de sene parte,
Falso reconhecimento de firma nu Ietrn,

Num. 44921108 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 20/06/2019 19:21:48
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19062019211765600000043434475
Número do documento: 19062019211765600000043434475

Num. 78306882 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



,

OECLARA9AO OE POBREZA

__________________ , brasileiro (a) , ,__

portador cio RGn" t • do CPli'
___________________________ , na Cidade da _

_________ , residente na

- Rio Grande cio
Norte. Declara nos termos da Lei n. 1.060/50, que é pobre na forma

da Lei, não dispondo de meios que possibilitem a custear as

despesas processuais na Ação de Cobrança c/c reparação de danos, na

Comarca ____________________ - Rio Grande do Norte. Afirma ainda

ser conhecedor das sanções penais, caso a presente não retrate a

verdade dos fatos. Nada mais digno de registro, assina o presente.

Comarca de Mossoró-RN em /2018.

Declarante

CP ~Decreto Lei n" 2.848 de {)7de üezembrc de 19411
Ari. 299« Omitir, em documento publico ou particular, declaração que dele devia constar. ou nele inserir OUfazer inserir dçdantçân fa!s# cu diversa dn
que 1teviaser eseríta, cem o fim de prejudicar direito, criar obrigaçãu ou alttrar IIverdade sopre f.atojuridicamente relevanle;
Pena ~ rerlmu,. de um # <:iUC()QnO$,c multa, se (J documento é público. e rectnsãe de um l'I três anos. emulta. de quinhentos rnll réts a cinco contes rte
rem. se Q dlX!umento é pltrtieutar.
Parágraro tUÜCQ~Se u agtnte é fun~ionári(} pébãco, c.comete' o crime prevsleceeeo-se do cargo, ou se II fllltlfie1ltl\o ou eueracâc é de assentamento de

registro eivilllHimcnta~seli pena de sexta parte.
F'lt!SG reconhecimento de firma ou letra,
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CONT~TO DE pamSTAçAO DE SERVl~OS ADVOCATÍCIOS
, COM CLAUSULA "AD EXITUM"

Pelo presente instrumento de contrato, firmado
doravante identificado como contratante
brasileiro (a) __
CPF: residente na Rua:---------------------------Bairro:___________________ COMARCA. _
os advogados: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO, b rasi Le i ra, casada ,
advogada; WA1'1BERTO BALBINO SALES, brasileiro, oasado, advogado,' ambos
podendo serem oitados na Rua Antonio Vieira de Sá nQ 986, Aeroporto, em
Mossoró - RN, doravante identificados como contratados, a prestação dos
seguintes serviços profissionais:
1- A parte contratante celebra com os contratados, a prestação de
advo ce t Lc Lc s , com objetivo de ajuizar ação própria junto a Coma r c a

____________________ -RN, tendo como parte demandada , a Seguradora Lider
dos Consórcios do Seguro OPV",T S/A:
2- A parte contratante, não pagará qualquer valor aos corrt retados de
imediato, sendo que, ao final na lide, ocorrendo procedência caberá a
parte contratante, pagar aos contratados o valor oorrespondente à 30%
(trinta por cento), sob o valor da condenação, independente da verba
sucumbencial a ser arbitrada pelo Juizo da causa;
3- Em caso de insucesso da demanda, a parte contratante não deserr~olsará
quaisquer valores aos contratados,' o rí.sco será arcado pelos advogados
contratados, independente do ônus de deslocamentos, alirnentação,
contratação de outros advogados, dentre out r as despesas até a entrega
final da pretens~o f sendo que, o presente firma-se na clalls ~

\' ad exi t1.lltt1( ;
4- Em caso de desistência da demanda, ou, r evoqa cê o dos poderes ern favor
de outros outorgados, deverá a parte contratante I pagar aos contratados! o
valer correspondente à 30% (TRINTA POR CEN'rO) sob o valor da causa;
5- Nos termos do art. 22, § 4° da Le~ nO 8.906, de 04 de julho de 1994/
caberá a , requerer a expedição do competente aI vará
judicial, em separado ao da parte contratante, ao fim da lide ..
Elegem as partes, para dirimir quaisquer dúvidas, e execução incluslve o

presente, a comarca de Mossoró - Rio Grande do Norte.
Nada mais a constar vai o presente devidarfLente assinado para que surtam

seus juridicos e efeitos.

entre as partes de um lado,

portador do

com

2018.
Mossoró -

Contratado: KELLY MARIi'.

ORB/7469

DO NASCIMENTO
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l? R O C U R A ç Ã O "AD JUDICIA"

OUtorgante: _ brasileirola)-
____________________________, portador do RG nO __

I e do
CPF n?------- residente na RUA: ~ _

BAIRRO: COMARCA - Rio

Grande do Norte, nomeia e outorga poderes a Outorgada: KELLY MARIA

MEDEIROS DO NASCIMENTO, brasileira, casada, advogada; DARTWNZ

WAMBERTO BARBOSA S (OAB9822/RN) podendo serem intimadcs na Rua

Antonio Vieira de Sá nO 986, MossorÓ-RN, ao qual confere amplos e

gerais poderes para o foro em geral com a cláusula "ad Judicia",

para ajuizar ação de cobrança na Comarca -RN,

podendo a outorgada, con ssar, assinar, desistir, propor acordo,

receber intimações, dar quitaç!o, transigir, apresentar rêpllca,

oposições, firmar acordo, receber e levantar ALVARA JUDICIAL,

decorrente da presente ação, apresentar recurso e contra razões, e

ainda requererem seguro de vida, junto bem como, substabelecer esta

com ou sem reservas de poderes, podendo levantar alvará judiçial,

acompanhar todo processo até o final do julgamento, representadO

ainda os interesses do outorgante, podendo ajuizar ape Lacão , ou,

qualquer outro remédio jurídico competente, junto ao Egrégio

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, para garantir o direito

t finalmen.te,praticar todos os atos necessários aodo outorgan e, e --
bom e fiel desempenho deste mandato.

Mossoró - Rio Grande do Norte, em
__ 1_/2018•

d L · '10 8.952. deem face e el. .
art. 38 do CPC.
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Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Nº Sinistro: 3180257733

Vitima: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Data do Acidente: 25/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO GOMES DE QUEIROZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180257733.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN

: 0800451-77.2019.8.20.5115Processo Nº

: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZRequerente

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Requerido

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, ante a necessidade da realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). 

Assim, cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. 

Outrossim, ante a necessidade de prova pericial, NOMEIO perito(a) o(a) Dr(a). ANDRÉ
 médico(a) especializado em ortopedia e traumatologia, com endereçoFERNANDEZ DE OLIVEIRA,

profissional na Clínica Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião Maltez,
Caraúbas/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a realização do
exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo
de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, caberá ao réu
antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase
de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser
realizado pela parte ré. 

Intime-se a parte ré para no prazo de dez dias, a contar do decurso do prazo de contestação,
depositar em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondentes aos honorários
periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em
contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.
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Formulo os seguintes quesitos: 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 

2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

4- Totalmente ou em parte? 

5 – Em que percentual? 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 

7- A incapacidade é temporária ou permanente? 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos
formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os
quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria, além da via de
protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito. 

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo
comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. 

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se
somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as
diligências acima determinadas, tragam-me conclusos para sentença.
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Intimações e expedientes necessários a cargo da Secretaria.

 

Cumpra-se.

Caraúbas/RN - 5 de julho de 2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, Caraúbas - RN - CEP: 59780-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

 

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). José Undário Andrade, MM Juiz(a) de Direito desta Vara, na
forma da lei, etc.

 

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para tomar conhecimento do inteiro teor do despacho, datado de 05 de julho de 2019, cuja cópia segue em
anexo.

 

Processo: 0800451-77.2019.8.20.5115

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

Caraúbas/RN, 31 de maio de 2020.

 

 
REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Num. 56330750 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - 31/05/2020 21:03:56
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20053121035404200000054165765
Número do documento: 20053121035404200000054165765

Num. 78306882 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Endereço: Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN - CEP: 59780-000

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Número: 0800451-77.2019.8.20.5115

Valor da Causa: R$ 998,00

Requerente: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Requerido: SEGURADORA DPVAT

Ilmo. Sr. Diretor ou representante legal.

SEGURADORA DPVAT

N o m e :  S E G U R A D O R A  D P V A T
Endereço: Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

 

Pelo presente, cumprindo determinação do Excelentíssimo(a) Juiz de Direito da Comarca de Caraúbas/RN, Dr(a). José
Undário Andrade, fica Vossa Senhoria  da presente Ação Judicial proposta nos termos da inicial, cuja cópia segueCITADO
anexa, bem como fica  INTIMADO do inteiro teor do despacho, datado de 05 de julho de 2019, como consta no ID 45689823,
(cópia do despacho em anexo), ficando a parte requerida advertida que se deixar, sem motivo justificado, de comparecer à
audiência mencionada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na exordial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos,
podendo, ainda, apresentar sua defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, A parte deverá vir acompanhada de seu advogado, podendo se
fazer representada por preposto, em se tratando de Pessoa Jurídica.

 

 

Atenciosamente.

 

 

Local: Vara Única da Comarca de Caraúbas/RN

Endereço: Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN - CEP: 59780-000
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Caraúbas/RN - 01 de junho de 2020

 

REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CARAÚBAS/RN 

 

 

 

Ref. Processo nº 0800451-77.2019.8.20.5115 

 

 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora devidamente qualificada nos autos acima epigrafados, que lhe 

promove FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ, vem, respeitosamente, à presença 

de V. Exa. Reiterar o rol de quesitos, já apresentado na peça contestatória, a serem 

respondidos quando da realização da perícia.  

 

Por fim, requer a ora peticionante, que seja observado o nome 

do patrono ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ADVOGADO/OAB- PE 

16983, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

  Caraúbas/RN,05 de junho de 2020. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 
atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) 
do acidente relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma 
invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu  

3. respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória; 

 
4. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia 

eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, 
especificar; 

 
5. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
6. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar 

o dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
7. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado 

pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 
 
8. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 
 
9. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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1|  

EXCELENTÍSSIMO SEEXCELENTÍSSIMO SEEXCELENTÍSSIMO SEEXCELENTÍSSIMO SENNNNHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA HOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA HOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA HOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA VARA VARA VARA ÚNICA DA COMARCA ÚNICA DA COMARCA ÚNICA DA COMARCA ÚNICA DA COMARCA 

DE CARADE CARADE CARADE CARAÚBAS/RNÚBAS/RNÚBAS/RNÚBAS/RN....    

 

 

 

PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N° 0800451080045108004510800451----77.2019.8.20.511577.2019.8.20.511577.2019.8.20.511577.2019.8.20.5115    

PARTE AUTORAPARTE AUTORAPARTE AUTORAPARTE AUTORA: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZFRANCINALDO GOMES DE QUEIROZFRANCINALDO GOMES DE QUEIROZFRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ    

PARTE RÉ: PARTE RÉ: PARTE RÉ: PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/AS/AS/AS/A    

    

    

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/AS/AS/AS/A, , , , 

empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, em 

cumprimento ao despacho exarado, vem requerer a juntada de pagamento de honorários 

periciais no valor de R$ valor de R$ valor de R$ valor de R$ 200,00200,00200,00200,00    ((((Duzentos ReaisDuzentos ReaisDuzentos ReaisDuzentos Reais)))), em anexo.  

 

Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as Na oportunidade, ratifica o pedido a V. Exa. de que todas as 

intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do 

Advogado ANTONIO Advogado ANTONIO Advogado ANTONIO Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, ADVOGADO/OABADVOGADO/OABADVOGADO/OABADVOGADO/OAB----PB 20.282PB 20.282PB 20.282PB 20.282----AAAA, , , , 

com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas., sob pena de nulidade das mesmas.    

 

 

 

Pede Deferimento. 

Natal/RN, 12 de junho de 2020. 
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CONTESTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO SEEXCELENTÍSSIMO SEEXCELENTÍSSIMO SEEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ NHOR DOUTOR JUIZ NHOR DOUTOR JUIZ NHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA DE DIREITO DA DE DIREITO DA DE DIREITO DA VARAVARAVARAVARA    ÚNICAÚNICAÚNICAÚNICA    DA COMARCA DA COMARCA DA COMARCA DA COMARCA 

DE DE DE DE CARAÚBASCARAÚBASCARAÚBASCARAÚBAS////RNRNRNRN    

    

    

    

Processo nºProcesso nºProcesso nºProcesso nº 0800451080045108004510800451----77.2019.8.20.511577.2019.8.20.511577.2019.8.20.511577.2019.8.20.5115    

((((Processo Processo Processo Processo EletrônicoEletrônicoEletrônicoEletrônico)))) 

    

PARTE AUTORA:PARTE AUTORA:PARTE AUTORA:PARTE AUTORA: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZFRANCINALDO GOMES DE QUEIROZFRANCINALDO GOMES DE QUEIROZFRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ    

PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:PARTE RÉ:    SEGURADORA LÍDSEGURADORA LÍDSEGURADORA LÍDSEGURADORA LÍDER DO ER DO ER DO ER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ACONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ACONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/ACONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A....    

    

    

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDAANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDAANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDAANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, , , , brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/PB sob o nº 1066-A, vem, perante Vossa Excelência requerer a 

competente    HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante juntada dos 

documentos em anexo.    

 
Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações e/ou 

publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN nº 1066OAB/RN nº 1066OAB/RN nº 1066OAB/RN nº 1066----AAAA, , , , com escritório no endereço 

expresso no timbre desta, sob pena de , sob pena de , sob pena de , sob pena de nulidade das mesmas.nulidade das mesmas.nulidade das mesmas.nulidade das mesmas.    

    

 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE, 09 de junho de 2020. 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDAANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDAANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDAANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA    

OAB/RN nº 1066OAB/RN nº 1066OAB/RN nº 1066OAB/RN nº 1066----AAAA 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE 

CARAÚBAS/RN 

 

 

Processo n°  0800451-77.2019.8.20.5115 
 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, com 

endereço eletrônico para recebimento de citações e intimações 

citacao.intimacao@seguradoralider.com.br,  nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. (COMPLEMENTO DO 

SEGURO DPVAT), que lhe promove  FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui respeitosamente 

e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua 

CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC, pelas razões de fato e 

de direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 334 do 

novo Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na 

composição consensual da lide. 

 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, 

do NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas 

exclusivamente em nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE 

RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório no endereço na Rua Condado, 77, bairro 

de Parnamirim, Município do Recife, Estado de Pernambuco, CEP Nº 52.060-080, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada 

perante a OAB-PE sob o nº 1205. 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de 

acidente de trânsito em 25/02/2018, restando invalido permanentemente em 

virtude de lesão em membro.  

Num. 56758797 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:54
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345427200000054558782
Número do documento: 20061609345427200000054558782

Num. 78306882 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



 
 

2 

 

Aduz ainda que, de posse de toda documentação necessária, 

procedeu com o aviso de sinistro no objetivo de receber o valor referente à 

indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vindo a 

seguradora, após a análise da documentação apresentada, a efetuar o pagamento 

da verba indenizatória no importe total de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta 

reais), montante correspondente ao percentual da invalidez PARCIAL e 

permanente apresentado pela parte Autora. 

Todavia, irresignada com a quantia que lhe fora assegurada, 

ingressou na via judicial, pleiteando a complementação da indenização securitária, 

por entender ser devida. 

Eis a síntese da peça de átrio que passa a ser combatida pela 

parte ré nos tópicos seguintes. 
 

II | DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Importante salientar que não foi anexada a cópia do 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA aos 

autos, Assim, em atenção aos Arts. 319, 320 e 321 do NCPC, que dispõem sobre a 

necessidade da parte autora apresentar provas pertinentes para demonstrar a 

verdade dos fatos alegados, documentos estes indispensáveis à propositura da 

ação, rogamos pela intimação da parte Autora para que sane as ausências das 

cópias apresentadas, juntando assim COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE SUA 

TITULARIDADE, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

Alega a parte autora, em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente de trânsito, o qual teria ocasionado sua invalidez permanente, motivo 

pelo qual ajuizou a presente demanda visando o recebimento de indenização 

securitária consubstanciada no Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, 

após o aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da 

indenização devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir 

da documentação apresentada pela Parte demandante. 
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Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez 

da Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve 

pagamento administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte 

demandada. 

 

Conforme se pode observar da documentação médica 

colacionada aos autos, a parte demandante foi diagnosticada com fratura dos 

ossos malares e maxilares: 

 

 

 

 

NA VIA ADMINISTRATIVA, que a lesão sofrida pela parte autora 

correspondente a um percentual de 10% (dez por cento) para lesões em órgãos e 

estruturas crâno-faciais, com o valor da indenização securitária de R$ 1.350,00 (mil 

trezentos e cinquenta reais):  
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DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

 

Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não 

colacionou aos autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura 

da ação. Ora, a legislação aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o 

laudo do Instituto Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este 

quantificar as lesões apresentadas. 

 

Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca 

este MM juízo pleiteando o complemento da indenização securitária, o que, de 

fato, não faz jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será 

demonstrado em tópico oportuno.  
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É importante ressaltar que esta Seguradora Ré procedeu ao 

pagamento administrativo de valor correspondente à lesão suportada pelo 

demandante, de acordo com a legislação especial que trata do seguro obrigatório, 

tendo procedido ao pagamento correspondente ao grau da lesão constante da 

tabela contida na Lei 11.945/09, não havendo razão ou fundamento jurídico que 

permita que a demandante receba uma indenização no valor máximo, razão pela 

qual a presente demanda deverá ser julgada improcedente.. 

 

III | DAS PRELIMINARES 

 

III.1| DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DA 

OCORRÊNCIA DE LITISPÊNDENCIA  

 

  A Parte Autora ingressou com a presente demanda 

objetivando o recebimento da complementação da indenização securitária 

referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, com alusão a um acidente de trânsito 

ocorrido em 25/02/2018.  

Ocorre que, fora localizado um processo distribuído no dia 

17/10/2018 sob o n.º 08003325320188205115, em trâmite perante a VARA CÍVEL DE 

CARNAUBAS/RN, com os com os mesmos elementos da presente ação, quais 

sejam, mesmas partes, causa de pedir e pedido, o que as torna ações idênticas. 

 

As partes são as mesmas em ambas as ações e as causas de 

pedir próximas1 são idênticas. Dentre alguns fatos importantes é possível notar a 

mesma data do acidente (25/02/2018), conforme boletim de ocorrência  juntado 

no bojo do processo 08003325320188205115bem como o valor do pagamento 

administrativo realizado pela seguradora no valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e 

cinquenta reais).  

 

Veja-se: 

INICIAL  

                                                           
1
 Concepção adotada por Nelson Nery Junior, onde a causa de pedir próxima se refere aos fatos e a 

remota aos fundamentos jurídicos.  
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA – 25/02/2018 
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ATENDIMENTO MÉDICO - 25/02/2018 

 

 

Já em relação à causa de pedir remota, há menção a Lei nº 

11.482 e a Lei 6.194/74, Lei 6174/74 e Lei 11945/09, que tratam da matéria de 

DPVAT. 

  

Quanto ao pedido, este, basicamente, se resume em requerer o 

complemento da indenização securitária oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

 Assim, levando-se em consideração tais informações, 

indiscutivelmente que trata-se de hipótese de dois processos de cobrança de 

indenização securitária tramitando simultaneamente, com o mesmo autor e o 

mesmo réu, ambos se referindo ao mesmo fato. 

 

Impende ressaltar ainda que a litispendência é matéria de 

ordem pública, ou seja, pode e deve ser analisada pelo magistrado em qualquer 

tempo e grau de jurisdição, conforme preceituam o art. 485 e seu §3º, bem como o 

art. 337 e seu §5º, do Novo Código de Processo Civil de 2015. 

 

Colhe-se, ainda, do artigo 337 e respectivos parágrafos, do 

Codex processual, explicações sobre os institutos da litispendência: 

 

“Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:  

 

[...] 

VI - litispendência; 
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§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se 

reproduz ação anteriormente ajuizada.  

 

§ 3o  Há litispendência quando se repete ação que está em 

curso.  

 

§5o Excetuadas a convenção de arbitragem e a 

incompetência relativa, o juiz conhecerá de ofício das 

matérias enumeradas neste artigo.” 

 

No que corrobora a lição do Ilustre Nelson Nery Junior: 

 

“Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma 

que se encontra em curso, isto é, quando a ação proposta tem 

as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e 

remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A segunda 

ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. (...)” 

 

Nesse mesmo sentido, é pacífico e sedimentado o 

entendimento nos tribunais pátrios de que litispendência é causa de extinção da 

ação: 

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)– AÇÃO DE COBRANÇA – 

LITISPENDÊNCIA – OCORRÊNCIA – Repetição da mesma 

ação ainda em curso – Não ocorrência do trânsito em julgado 

– Inteligência do art. 301, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC - Pressuposto 

processual negativo que impõe a extinção do processo – 

Inteligência do artigo 267, inciso V, do CPC. APELO DA RÉ 

PROVIDO, PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA. 

(TJ-SP - APL: 02041964020118260100 SP 0204196-

40.2011.8.26.0100, Relator: Luis Fernando Nishi, Data de 

Julgamento: 16/07/2015, 32ª Câmara de Direito Privado, Data 

de Publicação: 16/07/2015) 

 

E, no mesmo sentido, segue a doutrina: 

 

“O processo deve ser extinto sem resolução do mérito, 

conforme o art. 267, em diversos casos, dentre eles o da falta 
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de seus pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular e o da ausência das condições da ação (art. 

267, IV e VI). Do mesmo modo, e ainda por exemplo, quando o 

juiz acolher alegação de perempção, litispendência e de 

coisa julgada material (art. 267, V)”.2  

 

Assim, em razão da comprovada existência de litispendência, 

deve a presente demanda ser extinta sem resolução do mérito nos termos do 

artigo 485, V, do Código de Processo Civil. 

 

III. 2 | DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO 

IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que 

a parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro 

DPVAT.  

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, 

com a alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora 

instruir a inicial com o documento médico quantificando as lesões, apontando o 

percentual a ser aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais 

de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 

 

Ademais, tal exigência também é prevista na RESOLUÇÃO 

CNSP Nº 273 de 2012, que consolidou as normas do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – Seguro DPVAT, 

conforme dispões o art. 21, inciso I e suas respectivas alíneas: 

 
                                                           
2
 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo de conhecimento. 5. 

Ed., São Paulo: Editora Revista do Tribunais, 2006, p. 239. 
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“Art. 21 Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário 

deverá apresentar a seguinte documentação:  

 

II - indenização por invalidez permanente: 

 

a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do 

acidente, qualificando a extensão das lesões físicas ou 

psíquicas da vítima e atestando o estado de invalidez 

permanente, de acordo com os percentuais da tabela 

constante do anexo da Lei nº 6.196, de 1974.” 

   

 Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 

exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 

Evangelina Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. 

NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 

lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 

fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 

particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo 

autor, além disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem 

o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 

Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, 

necessidade de quantificação do grau da lesão. 4.Apelação 

improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 

Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 

12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 

 Sendo assim, verifica-se que a parte autora carece da ação, haja 

vista que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau da 

invalidez permanente, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da 
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quantificação da lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação 

ao valor indenizatório. 

Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, 

constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte 

autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a mesma, 

elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a 

indenização devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e 

normas disciplinadoras.  

 

Por todo o exposto, tendo em vista que a parte autora declina a 

apresentar documento imprescindível para a propositura da demanda, 

comprovando devidamente a alegada invalidez, bem como o grau da lesão para 

fins de apuração do quantum devido, roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, 

em conformidade ao artigo 319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil, 

os quais determinam que compete à parte autora instruir a petição inicial, com 

provas indispensáveis para comprovar suas alegações. 

Ademais, aplicando o art. 321, poderá a parte autora ser 

intimada a sanear o feito, todavia, caso não haja cumprimento, aplicar-se-á o 

parágrafo único do citado artigo, de modo a indeferir a pretensão inicial, julgando 

extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

III.3 | FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE 

DE REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  

Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida à baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os 

motivos pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito 

por falta de interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede 

de regulação administrativa. 

 

 Como bem restou comprovado nos autos, a parte autora já 

recebera o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de 

regulação administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização 
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securitária do Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a 

Legislação vigente, conforme MEGADATA em anexo. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que a parte autora, quando do 

pagamento supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a 

que tinha direito, sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato 

jurídico perfeito e acabado, não restando nada mais a receber da Seguradora Ré. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 

do Código Civil. Veja-se: 

“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode 
reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
 
“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 
particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome 
do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do 
pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 
 
Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste 
artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias 
resultar haver sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena 

Diniz3 que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento 

em que o credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de 

seu crédito, exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a 

quitação dada por meios eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a 

distancia, assim entendida aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar 

atos jurídicos sem a presença corpórea simultânea das partes ou de seus 

representantes”. Indo mais além, afirma que mesmo que a quitação não contenha 

os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá validade se de seus termos ou das 

circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e o devedor exonerado. Em 

caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de dívida, mediante 

depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no qual, em 

regra, não há menção de débito pago”. 

 

                                                           
3
 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. 

Pags. 304 e 305. 
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 Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa4, que se 

ressalva alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba 

todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os 

valores devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a 

pretensão de recebimento de indenização complementar. É exatamente este o 

entendimento externado pelo STJ: 

 

“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. resolução 
da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença entre os 
honorários arbitrados judicialmente e o constante da resolução 
pge-sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O advogado que 
aderiu aos critérios estabelecidos na citada Resolução da 
Procuradoria-Geral, recebendo os honorários respectivos sem 
ressalvas e dando plena, geral e irretratável quitação, não pode 
pleitear qualquer diferença do Estado. Inocorrência de violação do 
art. 22 da Lei 8906/94. Recurso especial improvido.” (STJ RESP 
280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0099240-2,DJ 
DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 PG:00203, Min. 
FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - SEGUNDA 
TURMA). 

 

Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez 

que a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação 

administrativa, não restando a parte autora nenhum direito creditório em face da 

Seguradora Ré, motivo pelo qual roga a esse MM Juízo que julgue o presente feito 

extinto, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 485, VI, 

NCPC/2015. 

 

IV | DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

 

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o 

combate dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, 

comprovando a inconsistência de seus argumentos e a necessidade de 

                                                           
4
Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de 

Salvo Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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reconhecimento da improcedência total da ação promovida perante este MM. 

Juízo: 

 

IV. 1 | DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO 

DA LESÃO 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório 

DPVAT, sob a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar 

o grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado 

pelo IML, podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela 

de graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da 

proporcionalidade em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case 

no STJ o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 

lecionando o seguinte:  

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o 

entendimento de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, 

em casos de invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a 

proporcionalidade do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao 

pagamento da indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que 

passou a vigorar por meio da edição da Lei 11.945/09. 
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Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua 

pretensão encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização 

no valor de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de 

invalidez permanente, devendo-se observar que a aludida Lei prevê graus 

diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, sendo 

esta última subdividida em completa (100%) e incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se vê: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
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proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em 

casos de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão 

suportada pelo autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o 

caso em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, 

onde se depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado 

com a indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização 

do cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado 

com a recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a 

validade da aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros 

anteriores a publicação da MP 451/2008, senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro 

anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 

Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 

autoral, visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é 

devido apenas nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado 
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nos autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização 

integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, 

seja observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em 

consideração a graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da 

indenização securitária.  

 

IV. 2 | EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM 

VIA ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora 

recebeu efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização 

oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

   

Excelência, a parte Autora vem requerer perante este Juízo 

reajuste no valor da indenização securitária, uma vez que já recebeu 

administrativamente a quantia de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais),  

conforme se pode inferir do MEGADATA apresentado no início dessa peça.  

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a 

liquidação do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação 

indenizatória, uma vez que o pagamento fora devidamente realizado conforme 

documentação em anexo e confissão da própria Parte Autora. 

  

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do 

pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, 

dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a 

ora ré. 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte 

Autora já socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da 

indenização, o que fora devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de 

ludibria-lo, acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e 
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dinheiro que poderiam estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, 

amparo legal e atenção desde Magistrado.  

 

IV.3| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO 

DIREITO DE DEFESA: 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de 

perícia médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão 

passar por rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade 

do membro afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual 

máximo para cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a 

produção de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente 

poderá ser dirimida com a realização de tal exame. 

Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na 

realização da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito 

autoral. 

IV. 4 | DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção 

monetária, em caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é 

imprescindível que seja analisada a questão acerca da data de início da contagem 

dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação 

válida, entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros 

moratórios deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente 

ação, como pode se ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 
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“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 

citação inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do 

seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada 

a questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada 

pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que 

verdadeiramente não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a 

partir da citação válida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 

incida correção monetária a partir do evento danoso, tendo em vista o esposado na 

Súmula 580 do STJ, face aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV. 5 | DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da 

parte autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta 

demanda, haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de 

Processo Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos 

previstos nos incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos 

ligados a complexidade da causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 

[...] 
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§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de 

complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da 

parte autora, tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no patamar 

de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja julgado totalmente 

improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 

severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento 

algum agiu com intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em 

consonância com a determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem 

vencedor e vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos 

honorários será proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor 

e vencido, serão proporcionalmente distribuídos 

entre eles as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

proporcionalmente distribuído, conforme supracitado. 

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte 

autora, deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer 

com fundamento nos Arts. 17º e 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil de 

2015. 
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V | REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

a) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora5, com a 

intenção de esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à 

exordial; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, face a ausência de juntada de documento 

indispensável a propositura da ação – Laudo IML, com base no 

art. 320, art. 321 c/c Art. 485, inc I do NCPC/2015; 

 
c) Seja acolhida a preliminar de litispendência, extinguindo o 

feito sem resolução de mérito, com fulcro no Art. 485, inc V do 

NCPC/2015; 

 

d) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução 

de mérito, diante da ausência de interesse de agir, uma vez que 

a indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de 

regulação administrativa, não restando ao autor nenhum 

direito creditório em face da demanda; 

 
e) Que a parte autora seja intimada para juntar ao processo cópia 

legível do seu comprovante de residência no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do processo; 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito 

reconhecida a total improcedência do pleito autoral para: 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas 

alterações, considerando que a PARTE AUTORA não comprovou 

a sua situação de invalidez permanente, não fazendo jus ao 

pagamento de qualquer indenização fora o que já foi realizado 

                                                           
5
Art. 385 do NCPC: Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja 

interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 
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de forma administrativa de R$ 1.350,00 (mil trezentos e 

cinquenta reais); 

 

b) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser 

responsabilizada pelo seu custeio, já que se trata de prova 

constitutiva do direito da PARTE AUTORA, cabendo a esta arcar 

com sua produção e, caso assim não entenda, determinar a 

produção da prova pericial pelo Instituto de Medicina Legal; 

 
c) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência de 

plano do pleito autoral, requer seja determinada a produção de 

prova pericial, nos termos da legislação aplicável, a fim de 

comprovar a proporcionalidade da invalidez alegada pela Parte 

Autora, uma vez que a Seguradora Ré já cumpriu integralmente 

sua obrigação quando do pagamento administrativo; 

 

d) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão 

suportada pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre 

o patamar máximo indenizável para o presente caso, conforme 

Tabela de Cálculo para as Indenizações por Invalidez, e que seja 

levada em consideração a data do sinistro ocorrido para o 

cálculo da condenação, abatendo-se os valores devidamente 

pagos; 

 

e) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por 

mero amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da 

data de citação, e a correção monetária a partir do evento 

danoso, em conformidade com a súmula 580 do STJ; 

 
f) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de 

honorários de sucumbência, que seja considerado o teor do Art. 

86, caput do CPC, devendo os honorários serem 

proporcionalmente distribuídos. 
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Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a juntada de documentos, a ouvida de testemunhas e o depoimento 

pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por oportuno, fundamental destacar que está sendo protocolada 

junto a está defesa cópia do processo administrativo. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por 

autênticos os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425 

inciso VI do Novo Código de Processo Civil de 2015. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em 

honorários advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 86 do NCPC. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para Caraúbas/RN, 15 de junho de 2020. 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões 

atualmente apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem 
(ou não) do acidente relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu 
alguma invalidez ou incapacidade para o Autor e, em caso 
positivo, qual o seu respectivo grau de extensão, bem ainda se a 
mesma é definitiva ou meramente provisória; 

 
3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico 

poderia eliminar ou minorar as lesões já existentes e, em caso 
positivo, especificar; 

 
4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que 

mais entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de 

minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de 
circunstância anterior? 

 
7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se 

como TOTAL ou PARCIAL? 
 
8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é 

completa ou incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro 
inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 Perda completa da mobilidade de um quadril, 
joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o sacral 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CORPORAIS 

PERCENTUAL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL (100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA (50%) LEVE (25%) 
RESIDUAL 

(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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DATA DA TRANSFERENCIA: 02/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:
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*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01038-3

CONTA: 000010018291-7
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Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Nº Sinistro: 3180257733

Vitima: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Data do Acidente: 25/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO GOMES DE QUEIROZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180257733.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Nº Sinistro: 3180257733

Vitima: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Data do Acidente: 25/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCO GOMES DE QUEIROZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180257733, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180257733 Caraúbas Invalidez Permanente

25/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO OSSOS MALARES E MAXILARES.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DA CAVIDADE ORAL.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DA ESTRUTURA CRÂNIO-
FACIAIS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

5290873-8

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180257733 Caraúbas Invalidez Permanente

25/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO OSSOS MALARES E MAXILARES.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ANGULO DE ABERTURA DA BOCA E DIFICULDADE NA MASTIGAÇÃO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DA ESTRUTURA CRÂNIO
FACIAIS.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 %
Em grau residual - 10

%
10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
FRANCINALDO GOMES DE
QUEIROZ

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/02/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3180257733Número do Sinistro:

096.203.794-03

FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

ASL-0200647/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 17/09/2018

Nome: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Data do cadastramento: 17/09/2018

Nome: FRANKLIN DO NASCIMENTO DIAS

CPF: 106.690.934-24CPF: 096.203.794-03

FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ FRANKLIN DO NASCIMENTO DIAS
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SEBEMI SEGURADORA S/A, FEDERAL VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA SEGUROS 

GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUNA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL SEGURADORA S.A.; 

AUSTRAL SEGURADORA S.A; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDÊNCIA; COMPREV 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ 

SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE 

PREVIDÊNCIA S/A; ÂNGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J.MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX 

PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE IDA E PREVIDÊNCIA S/A; FAIRFAX BRASIL 

SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS 

PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI SEGURADORA S/A;ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; QBE BRASIL 

SEGUROS S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; INVESTPREV SEGURO E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE 

SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE SEGUROS S/A; COMPANHIA BRASILEIRO DE SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURORA S/A; CARDIF 

DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS;  ROYAL &SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; 

GENTE SEGURADORA S/A; SINAF PREVIDÊNCIA CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG 

SEGURADORA S/A; INVESTPREV SEGURADORA S/A;CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A; AIG SEGUROS 

BRASIL S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAU SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A; 

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT aos advogados 

MARIANA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, advogada regularmente inscrita na OAB/PE sob o Nº 30.915, EVANDRO JOSÉ 

DE MELO FILHO, brasileiro, advogado regularmente inscrito na OAB/PE sob o nº 25.613, VICTOR HUGO MEDEIROS DE 

MORAIS, brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.683 e ALEXANDRE HENRIQUE OLIVEIRA DE BRITO, 

brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.868, todos, com endereço profissional na Rua Dr. Luiz Felipe 

Câmara, nº 55, sala 505, Edifício Themis Tower, Lagoa Nova – RN, com poderes para ter acesso aos autos para carga, 

cópia realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento, nos autos deste processo, tendo o 

presente termo vigência para protocolo em até 1 (um) ano após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos 

autos. 

Recife/PE, 22 de agosto de 2014. 
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Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 146Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 147Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 148Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 149Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 150Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 151Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 152Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 153Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 154Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 155Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 156Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 157Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 158Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 159Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 160Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 161Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 162Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 163Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 164Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 165Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 166Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 167Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 168Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 169Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 170Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 171Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 172Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 173Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 174Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 175Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 176Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 177Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797

Num. 78306882 - Pág. 178Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



Num. 56758816 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 16/06/2020 09:34:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061609345712900000054558797
Número do documento: 20061609345712900000054558797
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MOSSORO CONSULTORIA JURÍDICA 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Rua Antonio Vieira de Sá,986 

Aeroporto-Mossoro-RN. 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

  

Excelentíssimo.(a)  Senhor.(a)  Douto.(a)  Juiz.(a)  de Direito 
da   Vara Civel da CARAUBAS-RN.   

  
  

  

  

Processo n° 0800451-77.2019.8.20.5115 . 

PARTE AUTORA: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ. 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER. 

 

 

  DOUTO.(A)  JULGADOR.(A).,   

 

  

   FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ, já devidamente 

qualificado nos autos, , por intermédio de sua  advogado(a) e bastante 

procurador(a) (procuração em anexo, com escritório profissional sito no 

preâmbulo da exordial, onde recebe notificações e intimações, vem mui 

respeitosamente, vem  à presença de Vossa Excelência, apresentar 

impugnação, expondo e ao final requer: 

 

- DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA DEMANDADA: 

   As preliminares suscitadas pela requerida se confundem com o 

mérito da presente demanda, devendo as mesmas serem rejeitas por total 

falta de amparo legal. 

 

-NO MERITO: 

 

    A promovida ao apresentar sua contestação reportou o 

seguinte: 

“...Importante salientar que não foi anexada a cópia do 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE TITULARIDADE DA PARTE 

AUTORA aos autos, Assim, em atenção aos Arts. 319, 320 e 321 do 
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NCPC, que dispõem sobre a necessidade da parte autora 

apresentar provas pertinentes para demonstrar a verdade dos 

fatos alegados, documentos estes indispensáveis à propositura da 

ação, rogamos pela intimação da parte Autora para que sane as 

ausências das cópias apresentadas, juntando assim 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE SUA TITULARIDADE, sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito...” 

 

   Não tem como prosperar os argumentos da requerida, visto 

que, o beneficiário/autor, poderá comprovar a ocorrência do acidente por 

outros meios, visto que, é dessa forma que vem decidindo os nossos 

tribunais superiores se não vejamos: 

Processo: APL 12797172 PR 1279717-2  

(Acórdão) Relator(a): Humberto Gonçalves Brito  

Julgamento: 26/03/2015 

 Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível  

Publicação: DJ: 1577 02/06/2015 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT.SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PLEITO INICIAL. APELO DA 

SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVÇÃO DO 

SINISTRO ANTE A NÃO JUNTADA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

AFASTADA. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. ACIDENTE 

OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À MP451/08. INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ, CONFORME LAUDO DE 

PERÍCIA MÉDICA.RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 

10ª C. Cível - AC - 1279717-2 - Região Metropolitana de Londrina - 

Foro Central de Londrina - Rel.: Humberto Gonçalves Brito - Unânime 

- - J. 26.03.2015).” 

 

    No mesmo sentido o Superior Tribunal de 

Justiça, assim tem decidido:  

 

“ J-MS - Apelação APL 00194405220128120001 MS 0019440-

52.2012.8.12.0001 (TJ-MS) - “Ementa: E M E N T A-AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO 

OCORRIDO NO ANO DE 2011, QUE CAUSOU INVALIDEZ PARCIAL E 

PERMANENTE EM QUATROS SEGMENTOS DA COLUNA VERTEBRAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA SEGURADORA E PELO 

AUTOR - PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE JUNTADA DE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA- NÃO ACOLHIDO - MANUTENÇÃO DO 

VALOR INDENIZATÓRIO E DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 

SINISTRO - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM PERCENTUAL SOBRE O 

VALOR DA CONDENAÇÃO - RECURSO DA SEGURADORA AO QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO - RECURSO DO AUTOR PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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A ausência do boletim de ocorrência policial, por si só, não leva à 

improcedência do pedido de recebimento do Seguro DPVAT. No caso 

não se há falar em ausência de boletim de ocorrência, porquanto 

houve juntada da certidão de ocorrência confeccionada pelo corpo de 

bombeiros militar que, a rigor, também é um boletim de ocorrência. 

Mantém-se a sentença que reconheceu o dever de indenizar, ante a 

prova convincente de que a autora sofreu invalidez permanente e 

parcial em decorrência de acidente automobilístico. Tratando-se de 

cobrança de indenização do Seguro DPVAT a correção monetária 

incide desde a data do sinistro. Precedentes “do STJ.” 

 

  -DA PROVA  PERICIAL E DE SUA GRADUAÇÃO:    

Ora Douto Julgador, as provas retro citadas não deixam duvidas que o 

DPVAT, fora requerido administrativamente, sendo que, é proveitoso 

para a Seguradora Lider, pendenciar processos em detrimento do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, determina o pagamento da indenização 

mediante a “SIMPLES”, prova do acidente e do “DANO” por ele 

provocado.  

 

      Inexiste dúvidas  quanto do requerimento administrativo do 

DPVAT, onde foi obedecido o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, em matéria de repercussão geral julgada em plenário Nº RE 

631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 3/9/2014, onde 

,requereu sim,  o DPVAT, via administrativa, cabendo a requerida 

comprovar em contrario. 

   Ora Douto Magistrada, o  prazo que a Seguradora Líder, 

terá para liquidar o processo será de 30 (trinta) dias,  se não 

vejamos:  

    Art. 5º, da Lei nº 6.194/74:  

  

“§ 1º - A indenização referida neste artigo será 

paga com base no  valor vigente na época da 

ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da 

sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:”   

  

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado.  
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§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga 

no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 

dos seguintes documentos:  

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de 

beneficiário - no caso de morte;”  

      Esclarece que os documentos alencados no dispositivo 

legal, encontram-se inserido nos autos, sendo que, inexiste do ponto 

de vista jurídico pendencias a serem dirimidas e apresentadas pelos 

requerentes.  

    

    Dispõe o art. 369, CPC:  

“As partes têm o direito de empregar todos os 

meios legais, bem como os moralmente legítimos, 

ainda que não especificados neste Código, para 

provar a verdade dos fatos em que se funda o 

pedido ou a defesa e influir eficazmente na 

convicção do juiz.”  

   O cerne da presente questão está em aferir se a parte autora 
possui o direito a indenização securitária, em razão do acidente 
automobilístico sofrido e, caso possua, qual o real valor do pagamento de 
complementação da indenização securitária DPVAT devida. 

   Nesse desiderato, urge observar que, diante do entendimento 
atual e consolidado do Superior Tribunal de Justiça deve ser aplicada a 
proporcionalidade, ainda que o sinistro tenha ocorrido em data anterior a 
15.12.2008 – data da edição da Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente 
convertida na Lei nº 11.945/2009. 

   Nesse sentido, vejamos o teor da Súmula nº 474 do Superior 
Tribunal de Justiça, verbis: 

Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. 

-DA GARANTIA CONSTITUCIONAL IMPOSTA AO 

JURISDICIONADO . 
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     O  exaurimento da via administrativa, é vedado pela Carta 

Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, In verbis:  

  

“ A lei não excluirá da apreciação do Poder   lesão 

ou ameaça a direito.”  

  

    Aduz o requerente tem conhecimento que não poderia 

demandar judicialmente sem que tivesse visitado e ingressado com o 

requerimento  via administrativa com DPVAT. Todavia, como não 

teria como atender as exigências esdrúxulas indevidas da requerida 

demandou judicialmente.  

 

-DOS HONORARIOS SUCUMBENCIAIS. 

 
A norma legal determina o seguinte: 

 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários 

ao advogado do vencedor. 
(...) 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, 

sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 
  I - o grau de zelo do profissional;  

  II - o lugar de prestação do serviço;  
  III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

o seu serviço.” 

  Ao Advogado  segundo a nova redação do dispositivo legal retro 

citado, será devido em fase de apreciação da demanda deve ser 

evidenciado:  

  I - GRAU DE ZELO: Com destaque à necessidade de buscas e 

pesquisas a inúmeros documentos e informações peculiares e únicas ao 

caso. Evidenciar que não se tratam de causas repetitivas. 

  II - LUGAR DO SERVIÇO: Destacar se a causa envolveu 

deslocamentos ou pesquisas em locais distantes ou de difícil acesso. 

  III - NATUREZA E IMPORTÂNCIA: Destacar a importância da causa 

ao cliente e sua gravidade. 

  IV - COMPLEXIDADE E TEMPO: Destacar o tempo decorrido até o 

deslinde da causa, bem como indicar audiências e perícias envolvidas. 

  Esclarece a parte promovente que existe de prontidão uma 

estrutura permanente a disposição do Poder Judiciário, do autor, para 

rebater as manobras da parte promovente. 

  

- DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 
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    O Supremo Tribunal Federal, dissipou todas as duvidas quanto 

ao não obrigatoriedade do beneficiário para exaurir a via 

administrativa, se não vejamos:  
  
“ RE 938340 GO - GOIÁS  

Partes-RECTE.(S) : WILMERSON ELIAS BATISTA BARROSO.  

 RECDO.(A/S) : BRADESCO SEGUROS S/A  

Julgamento-16 de Fevereiro de 2016 

Relator- Min. LUIZ FUX Decisão:  
  

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. 

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO 

GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE Nº 631.240. TEMA Nº 350. 

RECURSO DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário, 

manejado com arrimo na alínea a do permissivo constitucional, contra 

acórdão que assentou, verbis: “AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT. 

NECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RELAÇÃO 

PROCESSUAL AINDA NÃO TRIANGULARIZADA. OPORTUNIDADE DE EMENDA 

DA PEÇA DE INGRESSO NÃO EVIDENCIADA. IMPRESCINDIBILIDADE. 

SENTENÇA CASSADA. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO NOVO. 1. O 

estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é 

compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no 

art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, conforme confirmado pelo Plenário 

da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 

631.240 de Relatoria do Ministro Roberto Barroso. Assim, não há ilegalidade 

quanto ao reconhecimento acerca da necessidade de prévio requerimento 

administrativo para que seja legitimado o ingresso do pedido na seara 

judicial; 2. Devem ser observadas algumas ressalvas quanto à aplicação do 

aludido entendimento para as ações em curso nesse período de transição do 

posicionamento jurisprudencial, sendo certo que caso não tenha sido 

apresentada contestação de mérito, admite-se o indeferimento da inicial 

somente após a necessária determinação de emenda à exordial pela parte 

autora, a fim de que comprove o requerimento administrativo para o 

recebimento de indenização do seguro DPVAT; (...)”. Nas razões do apelo 

extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega 

violação ao artigo 5º, XXXIV, a, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. O 

Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não 

merece prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o 

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao 

Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A 

ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação 

judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento 

administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 

instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte 

no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, 

Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 3/9/2014, conforme se pode 

destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: “A 

instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 

compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a 
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presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.” 

Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do 

RISTF. Publique-se. Brasília, 16 de fevereiro de 2016. Ministro LUIZ FUX 

Relator Documento assinado digitalmente.”  

  

   E mais:  

  

Publicado por Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul  

Processo- AC 70079777371 RS  

Órgão Julgador-Sexta Câmara Cível  

Publicação-Diário da Justiça do dia 18/12/2018  

Julgamento-13 de Dezembro de 2018  

Relator-Dr Niwton Carpes da Silva  

  

Ementa:  

  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. SEGURO DPVAT. DESNECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. RECURSO ADESIVO. 

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Trata-

se, como visto no sumário relatório, de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada parcialmente procedente na 

origem. A ausência de envio de solicitação extrajudicial não justifica a 

extinção da demanda, haja vista a desnecessidade do esgotamento da via 

administrativa, de acordo com a exegese do artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal. Ademais, o requerimento administrativo encaminhado 

à seguradora ré é considerado válido para comprovar a pretensão resistida 

no âmbito administrativo. A verba honorária deve ser fixada levando em 

conta os pressupostos elencados no artigo 85, § 2º do CPC/15, ou seja, o 

grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e 

importância da causa. Manutenção do quantum fixado a título de honorários 

advocatícios, pois atingido os pressupostos básicos referidos alhures. 

APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS. (Apelação Cível Nº 

70079777371, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Niwton Carpes da Silva, Julgado em 13/12/2018).  

 

- DO REQUERIMENTO:  

  

    Diante de todo o exposto, requer a V.Exa., julgar 

procedente a presente demanda, determinando a realização da prova 

pericial, nos termos do art. 31, II da Lei 11.945/2009, seja 

determinado a realização da prova pericial, sendo desta forma feita 

Justiça.  

  

   Nestes termos,  

    Pede deferimento.  

  

   Mossoro-RN,   em 17 de julho de 2020.  

  

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7469- 
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QUESITOS PARA SEREM RESPONDIDO PELO PERITO 

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa do autor é compatível 

com acidente com veículo automotor de via terrestre?;  

b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas?;  

c) Nos termos do art. 3º, caput1, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez permanente, isto 

é, dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de 

reversão terapêutica, descrevendo-o(s) então detalhadamente;  

d) Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?; Percentual em desfavor 

do órgão vinculado? 

e) Nos termos do art. 3º, § 1o2, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 11.945/2009, 

bem como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez 

permanente foi total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou 

parcial (repercussões em partes de membros superiores e inferiores); 

f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos termos da 

referida tabela anexa?  

g) De acordo com o art. 3º, § 1o, incisos I e II 3, da Lei nº 6.194/1974, em caso de 

invalidez parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa 

todo um segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial incompleta, 

atingindo de forma incompleta, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva 

tabela anexa, em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na 
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anatomia e/ou funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média 

(50%), leve (25%) ou residual (10%); 

 

i) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal 

monta que atingiu a funcionalidade de todo o respectivo 

membro (Exs.: Invalidez permanente em ombro comprometedora 

da funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez 

permanente em joelho ou tornozelo comprometedora da 

funcionalidade de todo o membro inferior, etc 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-000
Contato: ( ) - Email:

Processo Número: 0800451-77.2019.8.20.5115

Assunto: [Seguro obrigatório - DPVAT]

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Requerente: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

Requerido: SEGURADORA DPVAT

 

 

CERTIDÃO

                              

, que nesta data faço juntada              CERTIFICO e dou fé  de laudos perícias DPVAT.

 

 

Caraúbas/RN - 7 de outubro de 2020

 

JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DA SILVA

Servidor da Vara Única

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, Caraúbas - RN - CEP: 59780-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

 

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,Evaldo Dantas Segundo MM Juiz(a) de Direito desta Vara, na forma da lei,
etc

 

             MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  Vossa Senhoria paraINTIMAR se
pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem
como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais, segue cópia do laudo em anexo. 

 

Processo: 0800451-77.2019.8.20.5115

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

Caraúbas/RN, 25 de novembro de 2020.
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REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico
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em anexo
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MOSSORÓ CONSULTORIA E SEGUROS 

Dr. Wamberto Balbino Sales 

Dra. Kely Maria Medeiros Nascimento 

Rua Antonio Vieira de Sá, 986,  

Aeroporto – Mossoró/RN 

(84) 9.9852-8771 
EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA COMARCA 
DE CARAÚBAS, RIO GRANDE DO NORTE. 
  
 
PROCESSO Nº. 0800451-77.2019.8.20.5115. 
 
 
 
 
 
  Douto Julgador, 
 
 

   Francinaldo Gomes de Queiroz, já devidamente qualificado (a) nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA, que move contra demandada, em tramite perante este r. Juízo, por 

intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, perante Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, expondo e ao final requer: 

  A prova pericial acostada aos autos graduou a diminuição das funções do 

membro, em virtude do acidente de trânsito tratado na exordial, conforme documento 

cadastrado sob o id 57780798, o qual atesta a debilidade permanente no crânio, de 25%.  

De acordo com a redação trazida pela Lei 11.945/09, faz jus a parte Autora, 

ser indenizada na quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), 

considerando que a sequela atingiu a 25% das funções do membro anteriormente citado.  

Aduz parte a Autora que o processo administrativo fora deferido pela 

Seguradora Líder, tendo recebido a quantia de 1.350,00, restando assim o valor de R$ 

2.025,00 a ser pago.   

 

 - DO REQUERIMENTO: 

 

   Pelo Exposto, com fundamento no art. 31, II d Lei 11.945/2009,  

requer que seja julgada procedente a presente demanda e condenada a Requerida a 

pagar a  da indenização no valor R$ 2.025,00 (dois mil e vinte cinco reais), devidamente 

atualizados desde data do sinistro, e juros de mora a partir da citação, acrescido de 

honorários advocatícios com base no trabalho efetuado por este causídico, o qual requer 
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que seja arbitrado em valor certo, considerando o valor ínfimo da condenação, sendo desta 

forma feita Justiça.  

 

  Nestes termos, 
 
  Espera e espera deferimento. 

 
 

Mossoró/RN, em 26 de novembro de 2020 
 
 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

      -OAB/RN 7469- 
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EXCELENTÍSSIMO S
ENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CARAÚBAS/ RN.
PROCESSO N°
0800451 77.2019.8.20.5115
SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificadas nos autos da
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que lhe promove FRANCINALDO
GOMES DE QUEIROZ, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho fls., apresentar sua
MANIFESTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL, o que faz nos termos abaixo aduzidos:
Inicialmente, calha ressaltar que apesar da parte autora tentar confundir o MM Juízo, aduzindo que em
decorrência do acidente de trânsito restou incapacitada permanentemente em seu grau máximo, em
verdade, o laudo pericial elaborado pelo expert do juízo demonstra a claramente que a invalidez
apresentada em que pese é parcial incompleta.
Pois bem. Observa-se do laudo pericial que a invalidez que acomete a parte autora é parcial e incompleta
com comprometimento funcional mensurado em 25% (vinte e cinco por cento) do crânio, conforme
colacionado a seguir:
Assim, conforme preconiza o art. 3º, §1º da Lei 6.194/74, para fins de indenização do seguro obrigatório
deverão ser aplicados os valores apresentados na Tabela de danos corporais previstos na lei.
A Lei 11.482/2007 trouxe uma alteração legislativa nos valores de indenização de Seguro DPVAT para
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), respeitando-se os percentuais estabelecidos na tabela de invalidez incluída pela Lei 11.945/2009,
conforme abaixo:
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
(...)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (grifo nosso)
Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos de invalidez permanente, o pagamento
será em conformidade com o grau de invalidez apurado em laudo pericial.
Nesse sentido, consideramos a análise realizada no Mu
Nesse sentido, consideramos a análise realizada no Mutirãotirão o o percentual depercentual de 2525% do
% do crâniocrânio, correspondendo, assim, a uma indenização no valor de , correspondendo, assim, a uma
indenização no valor de R$R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais3.375,00 (três mil
trezentos e setenta e cinco reais))..
Outrossim, fo
Outrossim, forara realizado o pagamento administrativo da realizado o pagamento administrativo da
indenização securitária no importe de indenização securitária no importe de R$ R$ 1.350,00 (mil
trezentos e 1.350,00 (mil trezentos e cicinquenta reaisnquenta reais))::
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Diante do exposto, resta evidente que não
Diante do exposto, resta evidente que não merece prosperar o merece prosperar o pleito autoral em
receber o teto máximo indenizável haja vista que sua Debilidade pleito autoral em receber o teto máximo
indenizável haja vista que sua Debilidade é parcial e de menores proporções.é parcial e de menores
proporções.
LevandoLevando--se em consideração o percentual apurado no laudo se em consideração o percentual
apurado no laudo pericial e a indenização paga na via administrativa, em caso de eventual pericial e a
indenização paga na via administrativa, em caso de eventual condenação condenação a indenização deve
se limitar a diferença entre o percentual apurado e a indenização deve se limitar a diferença entre o
percentual apurado e o valor pago administrativamente, qual sejao valor pago administrativamente, qual
seja,, R$R$ 2.2.025,00 (dois mil e vinte e cinco 025,00 (dois mil e vinte e cinco reaisreais))..
Em caso de eventual condenação, a indenização deve se limitar
Em caso de eventual condenação, a indenização deve se limitar ao valor de ao valor de R$R$ 2.2.025,00
(dois mil e vinte e cinco reais025,00 (dois mil e vinte e cinco reais)), , jamais a diferença para o teto
jamais a diferença para o teto máximo indenizável como pleiteimáximo indenizável como pleiteiaa o
autor.o autor.
Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, resta
Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, resta indiscutível a indiscutível a IMPROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOSIMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS formulados na eformulados na exordial haja vista
xordial haja vista que a Demandada já deu quitação a indenização devida em sede administrativa.que a
Demandada já deu quitação a indenização devida em sede administrativa.
Termos em que,
Termos em que,
Pede e espera deferimento.
Pede e espera deferimento.
Caraúbas, 27 de
Caraúbas, 27 de novembronovembro de 2020de 2020..
ANEXO I (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)
DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI
PERCENTUAL DA PERDA (%)
TOTAL (100%)
INTENSA (75%)
MÉDIA (50%)
LEVE (25%)
RESIDUAL (10%)
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
100
R$ 13.500,00
R$ 10.125,00
R$ 6.750,00 R$ 3.375,00
R$ 1.350,00
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do
senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e estruturas
crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou
de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES (PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM PARTES DE
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES
PERCENTUAL DA PERDA (%)
TOTAL (100%)
INTENSA (75%)
MÉDIA (50%)
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LEVE (25%)
RESIDUAL (10%)
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos
70
R$ 9.450,00
R$ 7.087,50
R$ 4.725,00
R$ 2.362,50
R$ 945,00
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés
50
R$ 6.750,00
R$ 5.062,50
R$ 3.375,00
R$ 1.687,50
R$ 675,00
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar
25
R$ 3.375,00
R$ 2.531,25
R$ 1.687,50
R$ 843,75
R$ 337,50
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES (PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES EM ÓRGÃOS E
ESTRUTURAS CORPORAIS
PERCENTUAL DA PERDA (%)
TOTAL (100%)
INTENSA (75%)
MÉDIA (50%)
LEVE (25%)
RESIDUAL (10%)
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão
10
R$ 1.350,00
R$ 1.012,50
R$ 675,00
R$ 337,50
R$ 135,00
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE CARAÚBAS/RN. 

 

 

PROCESSO N° 0800451-77.2019.8.20.5115 

  

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, já qualificadas nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

- DPVAT, que lhe promove FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao despacho fls., apresentar sua 

MANIFESTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL, o que faz nos termos abaixo aduzidos: 

 

Inicialmente, calha ressaltar que apesar da parte autora tentar 

confundir o MM Juízo, aduzindo que em decorrência do acidente de trânsito restou 

incapacitada permanentemente em seu grau máximo, em verdade, o laudo pericial 

elaborado pelo expert do juízo demonstra a claramente que a invalidez apresentada 

em que pese é parcial incompleta. 

 

Pois bem. Observa-se do laudo pericial que a invalidez que 

acomete a parte autora é parcial e incompleta com comprometimento funcional 

mensurado em 25% (vinte e cinco por cento) do crânio, conforme colacionado a 

seguir: 

 

  

 

Assim, conforme preconiza o art. 3º, §1º da Lei 6.194/74, para fins 

de indenização do seguro obrigatório deverão ser aplicados os valores 

apresentados na Tabela de danos corporais previstos na lei. 

 

A Lei 11.482/2007 trouxe uma alteração legislativa nos valores 

de indenização de Seguro DPVAT para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
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reais), respeitando-se os percentuais estabelecidos na tabela de invalidez incluída 

pela Lei 11.945/2009, conforme abaixo: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima 

- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

   I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para 

as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 

casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em 

casos de invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com o grau de 

invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Nesse sentido, consideramos a análise realizada no Mutirão o 

percentual de 25% do crânio, correspondendo, assim, a uma indenização no valor de 

R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 
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Outrossim, fora realizado o pagamento administrativo da 

indenização securitária no importe de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais): 
 

 

 

Diante do exposto, resta evidente que não merece prosperar o 

pleito autoral em receber o teto máximo indenizável haja vista que sua Debilidade 

é parcial e de menores proporções. 
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 Levando-se em consideração o percentual apurado no laudo 

pericial e a indenização paga na via administrativa, em caso de eventual 

condenação a indenização deve se limitar a diferença entre o percentual apurado e 

o valor pago administrativamente, qual seja, R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco 

reais). 

 

Em caso de eventual condenação, a indenização deve se limitar 

ao valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), jamais a diferença para o teto 

máximo indenizável como pleiteia o autor. 

 

Pelo exposto e por tudo mais que consta dos autos, resta 

indiscutível a IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS formulados na exordial haja vista 

que a Demandada já deu quitação a indenização devida em sede administrativa. 
 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 
 

Caraúbas, 27 de novembro de 2020. 
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ANEXO I 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA 
LEI 

 
PERCENTUAL 

DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambos os membros superiores ou inferiores 

100 
R$ 

13.500,00 
R$ 

10.125,00 
R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 

R$ 
1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro 
inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos 
(cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) comprometimento de 
função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis, de 
ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de 
qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros superiores e/ou de uma 
das mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES 
EM ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
CORPORAIS 

PERCENTUAL 
DA PERDA (%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dentre os outros dedos da mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa de 
qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-000

 0800451-77.2019.8.20.5115Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

DESPACHO

 

Com fundamento nos arts. 6º, 9º e 10º, do CPC, a fim de que as partes tenham a oportunidade de manifestarem-se,
antes de que seja proferida o julgamento da lide, evitando-se, assim, a ocorrência de “decisão-surpresa”, intimem-se as partes para
que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide.

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem
já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegação, conforme estabelece
o art. 357, II, do CPC.

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as provas que pretendem produzir,
justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência.

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento do mérito,
indeferindo-se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria
cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo, em acordo com o art. 357, IV.

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda a legislação vigente,
que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá ser posteriormente
alegado.

Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não adequadamente delineadas e fundamentadas
nas peças processuais, além de todos os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Caraúbas/RN, .data do sistema
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(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 

RUTH ARAÚJO VIANA

Juiz de Direito  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
 Vara Única da Comarca de Caraúbas

 Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-000

 0800451-77.2019.8.20.5115Processo Número:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZRequerente:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARequerido:

 

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé, que nesta data faço juntada do Aviso de Recebimento (AR) que foi recebido pelo destinatário
em 12/06/2020.

 Caraúbas/RN, data do sistema.

Assinatura Eletrônica - Lei 11.419/06
 JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA

 Servidor da Vara Única

Num. 71028120 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA - 19/07/2021 11:56:08
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071911560875500000067814085
Número do documento: 21071911560875500000067814085

Num. 78306882 - Pág. 212Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



 

Num. 71028123 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA - 19/07/2021 11:56:09
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071911560896500000067814088
Número do documento: 21071911560896500000067814088

Num. 78306882 - Pág. 213Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



 

EM ANEXO.
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                                                                           MOSSORO & ADVOGADOS  
Kelly Maria M. Nascimento 

Wamberto Balbino Sales  

     Rua Antonio Vieira de Sá  986 

Aeroporto- Mossoro-RN. 

Tel.(83)9.9622-0859 

balbinosseguros@gmail.com 
 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA   
VARA CIVEL DA COMARCA DE CARAUBAS-RN.  

 

 
 

Processo: 0800451-77.2019.8.20.5115 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ. 

RÉU: SEGURADORA LIDER 

 

 

 
  Douto Julgador, 

 

 

 
  FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ, já devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS, que 
move contra demandada, em tramite perante este M. Juízo e respectivo Cartório, 

por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, perante, Vossa 

Excelência, apresenta manifestação sobre despacho proferido nos autos expor e ao 

final requer o seguinte: 

 

     A prova em nosso ordenamento jurídico ocupa um papel 

determinante no processo de conhecimento, uma vez que as meras 

alegações, desprovidas de elementos capazes de demonstrá-las, pouca ou 

nenhuma utilidade trarão à parte interessada, pois serão tidas 

por inexistente. Todavia, o recorrente aportou de forma pertinente, 

oportuna o laudo pericial, rebatendo de forma clara, nítida e cientifica a 

prova aportada aos autos, demonstrando a omissão da prova, contestando 
e impugnado no prazo legal facultado pela lei, sendo que, não se pode 

afastar do pressuposto básico elementar que à prova é corolário lógico do 

devido processo legal. 

 

   Observa-se de o Douto Perito, aportou aos autos prova pericial, 

na qual se constata de forma induvidosa a invalidez a que ficou restrito o 

Autor como sendo: 

 

Num. 72537089 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 25/08/2021 20:38:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082520383905500000069202481
Número do documento: 21082520383905500000069202481

Num. 78306882 - Pág. 215Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 07/02/2022 17:15:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020717154636000000074541779
Número do documento: 22020717154636000000074541779



 2 

 
 

 

   Esclarece que é de praxe Requerida, se manifestar de forma 

contraria as provas periciais produzidas em casos similares, desejando 

levantar teses sem qualquer amparo, com claro objetivo de tentar 

procrastinar  o feito. 

 

   Caberá a Requerida apresentar documentos, que rebatam a 

conclusão encontrada pelo Douto Perito, nos termos do art., 373, senão 

vejamos: 

 

   ” Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
   (...)- 

   II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 

ou extintivo do direito do autor. 

 

   O  Código de Processo Civil, no art. 373, distribui o ônus da 

prova conforme a posição processual que a parte assume, onde no polo 

ativo, compete-lhe provar o fato constitutivo de seu pretenso direito. Se no 

polo passivo, cabe-lhe provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito alegado pelo autor.  

 

   Ressalte-se que o ônus da prova cabe a quem alega, onde cabe 

ao Promovida, apresentar provas, laudos documentos que vem rebater a 

prova realizada nos autos, sob pena de não ser  conhecida seu 
requerimento. 

 

   A Promovida parece não ter conhecimento de que: “ Ônus da 

prova cabe a quem alega” . Destarte, esse  ônus da prova incumbe, nos 

termos do artigo 373 do CPC/15, visto que,  prova pericial, foi construída 

como determina o art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, onde determina que a 

invalidez será paga de forma proporcional ao grau, onde jurisprudência 

nesse sentido determina o seguinte: 
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   “ EMENTA: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS 

MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO A SER 

FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA 
N.º 474/STJ. 1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial permanente do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez (Súmula 

n.º 474/STJ). 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (RECURSO ESPECIAL Nº 

1.246.432 RS (2011/0067553-9), RELATOR: MINISTRO PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, DJe: 27/05/2013).” 

 

     O Direito à prova é o conjunto de oportunidades 

oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa 

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos 

relevantes para o julgamento. Ele é exercido mediante o emprego de fontes 

de prova legitimamente obtidas e regular aplicação das técnicas 
representadas pelos meios da prova na experiência do processo erigiu um 

dos mais respeitados postulados inerentes à garantia política do devido 

processo legal, a ponto de se constituir em um dos fundamentais pilares do 

sistema processual contemporâneo, onde sem a sua efetividade não seria 

concretizada a própria garantia constitucional do direito ao processo. 

   A prova pericial tem o objetivo para entregar ao Douto 

Julgador Monocrático, elementos para que possa mensurar o quantum 

devido nos termos do art. 31, II da Lei 11.945/2009.  

      Na prova pericial nada mais há para ser acrescentado, 

pois reporta de forma fiel a debilidade a que encontra-se restrito o 

promovente. 

     
 

 -DO REQUERIMENTO: 

 

    Pelo exposto, requer a V. Exa., que seja julgado 

procedente a presente lide, nos termos do art. 31 II, da Lei 11.945/2009, 

sendo desta forma feita Justiça. 
 

     Nestes termos, 

 

    Pede deferimento. 

 

  Caraubas-RN, em 25    de agosto    de 2021. 

 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

-OAB/RN 7469- 
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Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENEXCELENTÍSSIMO SENEXCELENTÍSSIMO SENEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DAHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    VARA VARA VARA VARA CÍVELCÍVELCÍVELCÍVEL    DA DA DA DA 

COMARCA COMARCA COMARCA COMARCA DE DE DE DE CARACARACARACARAÚBASÚBASÚBASÚBAS////RNRNRNRN    

 

 

PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°PROCESSO N°    0800451080045108004510800451----77.2019.8.20.511577.2019.8.20.511577.2019.8.20.511577.2019.8.20.5115    

    

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/AS/AS/AS/A, , , , empresa Seguradora já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE AÇÃO DE AÇÃO DE AÇÃO DE 

COBRANÇA COBRANÇA COBRANÇA COBRANÇA ––––    SEGURO DPVATSEGURO DPVATSEGURO DPVATSEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCINALDO GOMES DE FRANCINALDO GOMES DE FRANCINALDO GOMES DE FRANCINALDO GOMES DE 

QUEIROZQUEIROZQUEIROZQUEIROZ, vem, respeitosamente,    nos termos a seguir:    

 

A seguradora ré vem requer a este juízo, o julgamento do feitoo julgamento do feitoo julgamento do feitoo julgamento do feito,,,,    

tendo em vistatendo em vistatendo em vistatendo em vista    que,que,que,que,    já consta nos autos laudo pericial, bem como manifestação de já consta nos autos laudo pericial, bem como manifestação de já consta nos autos laudo pericial, bem como manifestação de já consta nos autos laudo pericial, bem como manifestação de 

laudolaudolaudolaudo, no ID: 63190890, no ID: 63190890, no ID: 63190890, no ID: 63190890....    

 

Na oportunidade, requer que seja observado o pedido a V. Exa. de 

que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE EXCLUSIVAMENTE EXCLUSIVAMENTE EXCLUSIVAMENTE em 

nome do Advogado    ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PB nº 20.282PB nº 20.282PB nº 20.282PB nº 20.282----

AAAA, , , , com escritório no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das , sob pena de nulidade das , sob pena de nulidade das , sob pena de nulidade das 

mesmas.mesmas.mesmas.mesmas.    

 

 

Nestes temos, pede deferimento. 

 

De Recife/PE para Caraúbas/RN, 25 de agosto de 2021. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN

: 0800451-77.2019.8.20.5115Processo Nº

: FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZRequerente

: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARequerido

 

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Vistos, etc.

Francinaldo Gomes de Queiroz, devidamente qualificado(a)(s) e através de advogado
legalmente constituído, promoveu ação de cobrança em desfavor de Seguradora Líder dos

, objetivando a condenação da seguradora ré no pagamento deConsórcios do Seguro DPVAT S/A
indenização a título de seguro DPVAT, sob a alegação de ter sofrido um acidente automobilístico em
25/02/2018 do qual lhe resultou a debilidade permanente descrita nos laudos acostados na proemial.

Juntou documentos e instrumento procuratório.

Despacho que deferiu justiça gratuita em id. 45689823.

Citada, a parte ré arguiu, em sede de contestação, preliminar de litispendência, falta de
interesse de agir e de inépcia da inicial. No mérito, argumentou que a pretensão merece ser julgada
improcedente, vez que inexiste invalidez permanente (id. 56758797). 

Juntado laudo pericial expedido pelo médico nomeado em id. 61204484, sobre o qual ambas
as partes tiveram oportunidade de se manifestar. 

É o que importa relatar. Fundamento e Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Do julgamento antecipado: 

Analisando os autos, observa-se que o julgamento independe da produção de quaisquer
outras provas, sendo suficientes os documentos já produzidos. Em consequência, impõe-se reconhecer
que estamos diante de hipótese julgamento antecipado prevista no art. 355, inciso I, do NCPC.

Das prejudiciais e preliminares:

Inicialmente, cabe analisar as preliminares suscitadas pela parte requerida.

Em sede de contestação, a parte ré suscitou preliminarmente: a possibilidade de
litispendência, a ausência de interesse de agir à míngua do pagamento da indenização pela da via
administrativa; e inépcia da inicial, em razão da ausência de documentos indispensáveis à propositura
da ação.
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Primeiramente, deixo para analisar a ocorrência de litispendência nos autos nº
0800332-53.2018.8.20.5115, pois - embora tenha sido ajuizada primeiro - aqueles autos ainda não se
encontram prontos para julgamento, não tendo sequer sido realizada a perícia, portanto, visando a
economia processual, deixo para analisar a ocorrência de litispendência naqueles autos.  

Além disso, não há que se falar em falta de interesse processual ao argumento de ter sido
pago o valor devido pela via administrativa, haja vista a realização de perícia poder demonstrar que o
valor pago foi a menor do que a quantia que o autor tem direito, existindo, pois, legítimo interesse de
agir por parte do demandante.

Quanto a inépcia da inicial, essa também merece rejeição, uma vez ser meramente
protelatória e sem qualquer fundamento jurídico, tendo o autor acostado aos autos documentos
comprobatórios da ocorrência do acidente e do dano dele decorrente.

Isto posto, .REJEITO as preliminares mencionadas

Do mérito:

A pretensão autoral diz respeito à cobrança do seguro destinado às vítimas, transportadas
ou não, de acidentes automobilísticos em via terrestre, com previsão normativa na Lei nº. 6.194/1974.

Impende assinalar que o pleito indenizatório está a depender da prova do dano, do acidente
automobilístico e do nexo causal aí existente, consoante dicção do artigo 5º da Lei nº. 6.194/1974, in
litteris:

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

Como se vê, reclama-se tão só a demonstração do dano físico e, por óbvio, o nexo
etiológico com o sinistro, sendo irrelevantes tergiversações em torno do elemento subjetivo ou do
resseguro.

Alvitre-se que a prova pericial há de estar carreada aos autos, consistindo-se em exame
complementar, proveniente de órgãos oficiais, tais como o ITEP, IML ou mesmo o INSS, atestando a
debilidade sofrida pelo autor.

No que respeita ao valor da indenização, aos acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006, o 
 está adstrito ao limite de R$ 13.500,00, por força Medida Provisória n. 340/2006, convertida,“quantum”

posteriormente, na Lei nº. 11.482/2007, as quais deram nova redação ao art. 3º da Lei n. 6.194/1974:

Art. 3 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 desta Lei   
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela
Lei nº 11.945, de 2009).

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela
Lei nº 11.482, de 2007)

º º
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
 (grifo meu); e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)permanente

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

Posteriormente, a Lei n. 11.945, de 04 de junho de 2009, através do seu art. 31, alterou o
artigo 3º da Lei n. 6.194/1974, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 desta Lei   
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 1 No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes
de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

, classificando-se a invalidez permanente como totalqualquer medida terapêutica
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais (grifo meu). 

§ Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado,
vedada a cessão de direitos.

§ 3 As despesas de que trata o § 2 deste artigo em nenhuma hipótese poderão     
ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das
demais penalidades previstas em lei.

§ 5 O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a
verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou
parciais.

Neste turno, o art. 33, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, expressamente,
como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008.

º º

º

2º

º º

º
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Portanto, para os acidentes de ocorrência anterior à data de vigência da Medida Provisória
nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o valor da
indenização ao salário mínimo, passando-se, após esse marco temporal, a adotar os novos parâmetros
delineados pela citada medida provisória e ratificados pela Lei nº. 11.482/2007.

Em relação aos sinistros datados a partir do dia 16 de dezembro de 2008, o valor da
indenização, conforme a natureza da lesão permanente verificada, se total ou parcial, incompleta ou
completa, passa a estar sujeita ao tabelamento anexado pela Lei nº. 11.945/2009.

No caso telado, o sinistro ocorreu em 25/02/2018, motivo pela qual se aplica a Lei nº.
11.482/2007 / Medida Provisória n. 340/2006, com as alterações dadas pela Lei nº. 11.945/2009.

A prova da lesão de que fora vitimada a parte autora está hospedada em id. 61204488, onde
se concluiu pela existência de INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA COM REPERCUSSÃO LEVE

, desta forma o valor final da indenização é de R$ 3.375,00 (três mil,(25%) DO CRÂNIO-FACIAL
trezentos e setenta e cinco reais).

Outrossim, o dano aí verificado decorreu de acidente automobilístico, ilação aferida pelo
cotejo entre os documentos acostados à exordial.

Por outro lado, havendo a parte autora recebido, administrativamente, a quantia de R$
1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) – conforme comprovantes anexados nos autos, verifica-se
que .resta receber a quantia de R$ 2.025 (dois mil e vinte e cinco reais)

No que atine à correção monetária, há de incidir a partir da data do ajuizamento da ação,
adotando como índice o INPC.

Em relação aos juros de mora, devem incidir a contar da citação, em obséquio à Súmula n.
426 do Colendo STJ: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.

Registre-se, por fim, que o valor dos juros deve ser fixado à razão de 1% ao mês, a teor do
que dispõe o artigo 406 do vigente Código Civil, por decorrer a presente relação jurídica de imposição
legal.

Neste diapasão:

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL.
SEGURO. COBRANÇA DE COBERTURA INDENIZATÓRIA POR MORTE DE
SEGURADO. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE OMITIDA PELO
SEGURADO. MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. ARTIGOS 1.443 E 1.444
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. JUROS LEGAIS DE MORA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N.° 83/STJ. - Para verificar se havia ou não doença preexistente à
contratação do seguro ou se o segurado deliberadamente omitiu ou não a
existência de doença preexistente, é necessário o reexame de provas, o que é
vedado pela Súmula n.° 7 do STJ. Precedentes. - Conforme entendimento da 3.ª
Turma do STJ, os juros legais de mora devem ser de 0,5% ao mês (art. 1.062 do
CC/1916) até a entrada em vigor do atual Código Civil (em 11.01.2003) e, a partir
dessa data, devem ser de 1% ao mês (art. 406 do CC/2002). - Não é cognoscível
o recurso especial que requer a análise do conteúdo probatório dos autos ou se
o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência do STJ a
respeito do tema. Agravo no recurso especial não provido. (STJ – 3ª Turma.
AgRg no REsp 748599 / RS. Rel. Min. Nancy Andrighi. Julgado em 14/12/2006 e
publicado no DJ de 05/02/2007).

No caso dos autos, como a citação se operou já sob à égide do novo Código Civil,
prevalente é a regra do seu artigo 406, estabelecendo-se no percentual de 1% ao mês.
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III - DISPOSITIVO

Isto posto,   o pedido deduzido na inicial, o que faço com fulcro noJULGO PROCEDENTE
art. 487, I, do CPC, extinguindo o feito com resolução de mérito, para condenar o réu no pagamento de
indenização ao autor, correspondente no valor de , comR$ 2.025 (dois mil e vinte e cinco reais)
incidência de correção monetária a partir da data do ajuizamento da ação, com no base no INPC, e
juros de mora, a contar da citação, à razão de 1% ao mês.

Condeno a demandada a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do CPC/2015).

A secretária certifique-se nos autos nº 0800332-53.2018.8.20.5115, sobre a
litispendência apontada pela parte requerida.

Restam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração
fora das hipóteses legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição

 prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.da multa

No caso de serem opostos embargos, intime-se a parte contrária para manifestação no
prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do § 2º, do art. 1.023, do CPC, vindo os autos conclusos em
seguida.

Havendo apelação, nos termos do § 1º, do art. 1.010, do CPC, intime-se o apelado para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, adotando-se igual providência em relação ao
apelado no caso de interposição de apelação adesiva (§ 2º, art. 1.010, do CPC), remetendo-se os autos
ao E. TJRN, independente de juízo de admissibilidade (§ 3º, art. 1.010, do CPC).

Oportunamente, certifique-se acerca do trânsito em julgado. Inexistindo pedido de execução
nos 30 dias subsequentes, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Caraúbas/RN, data do sistema.

 

Assinatura Digital – Lei 11.416/06

Ruth Araújo Viana

Juíza Substituta
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2726436- C3/ 2021-04267/ A CLASSIFICAR

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAUBAS/RN

 

 

Processo n.º 08004517720198205115

 

 

 

 

 

                                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCINALDO 
GOMES DE QUEIROZ, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do substabelecimento e atos 
constitutivos, para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora, bem como a 
revogação do advogado anterior.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA  inscrito sob o nº OAB 
11929/RN sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

CARAUBAS, 10 de dezembro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929/RN
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito na 11929 - OAB/RN, os poderes que lhes 
foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que 
lhe move FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 
CARAUBAS, nos autos do Processo nº 08004517720198205115.

 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2021.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAUBAS/RN

 

 

Processo n.º 08004517720198205115

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado LIVIA 
KARINA FREITAS DA SILVA  11929/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

CARAUBAS, 28 de janeiro de 2022.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN

 

 
 

 

~
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0 25/01/2022
DATA DO DEPÓSITO

1038 ESTADUAL

600126691429

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004517720198205115
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/01/2022
DATA DA GUIA

2726436
N° DA GUIA

CARAUBAS  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 3122,32
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCINALDO GOMES DE QUEIROZ Fisica 09620379403
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4C0EB7FB01492310
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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13/01/2022 16:27 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=2025%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=5&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 2.025,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Maio/2019 a Dezembro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 01/06/2020 a 24/01/2022

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 945 dias 1,177911

Percentual correspondente 945 dias 17,791067 %

Valor corrigido para 01/12/2021 (=) R$ 2.385,27

Juros(602 dias-19,00000%) (+) R$ 453,20

Sub Total (=) R$ 2.838,47

Honorários (10%) (+) R$ 283,85

Valor total (=) R$ 3.122,32

Retornar   Imprimir
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